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DECRETO Nº 3.042, DE 27 DE 
JANEIRO DE 2.009

“Dispõe sobre transposição de Recursos 
Orçamentários”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item IV 
(transposição) da Lei Municipal nº 
2469, de 23 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, uma transpo-
sição na importância de R$ 49.200,00 
(Quarenta e nove mil e duzentos reais), 
objetivando ao reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
50.02.01.04.339039.0412200062007 - 
Operação e Manutenção do TG 02-036
.............................................. R$ 200,00
180.02.08.01.319034.1545200202015 
- Operação e Manutenção dos Serviços 
Municipais ...................... R$ 25.000,00
334.02.11.01.339036.133920033203
3 – Operação e Manutenção Depto de 
Cultura e Turismo ........... R$ 22.000,00
371.02.13.02.319016.123650036203
6 - Operação e Manutenção do Ensino 
Infantil .............................. R$ 2.000,00
ARTIGO 2º: A transposição efetuada 
pelo artigo anterior será coberta com 
os recursos provenientes das anulações 
parciais das seguintes dotações do 
orçamento vigente:
48.02.01.04.339030.0412200062007 - 
Operação e Manutenção do TG 02-036 
.............................................. R$ 200,00
184.02.08.01.339030.1545200202015 
- Operação e Manutenção dos Serviços 
Municipais ...................... R$ 25.000,00
335.02.11.01.339039.133920033203
3 – Operação e Manutenção Depto de 
Cultura e Turismo ........... R$ 22.000,00
370.02.13.02.319011.1236500362036 
- Operação e Manutenção do Ensino 
Infantil .............................. R$ 2.000,00
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 

disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João 
da Boa Vista, aos vinte e sete dias do 
mês de janeiro de dois mil e nove 
(27/01/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.043, DE 30 DE 
JANEIRO DE 2.009

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 6º Item III da Lei 
Municipal nº 2469, de 23 de dezembro 
de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um crédito adi-
cional suplementar na importância de R$ 
53.100,00 (Cinqüenta e três mil e cem 
reais), objetivando ao reforço da seguinte 
dotação do orçamento vigente:
545.02.15.01.339113.2884500672080 – 
Pagamento de Aporte ao IPSJBVISTA
......................................... R$ 53.100,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo 
artigo anterior será coberto com os 
recursos provenientes de superávit 
fi nanceiro do tesouro verifi cado no 
balanço em 31/12/08, na importância 
de R$ 53.100,00 (Cinqüenta e três mil 
e cem reais).
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos trinta dias do mês de janeiro 
de dois mil e nove (30/01/2009).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO

Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.044, DE 30 DE 
JANEIRO DE 2009

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Especial”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo etc., usando de suas 
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa 
contida no Artigo 13º Item VI -“b” e 
Item VII da Lei Municipal nº. 2340, de 
17 de Junho de 2008.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças, Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um crédito adi-
cional suplementar na importância de R$ 

100.196,88 (Cem mil cento e noventa e 
seis reais e oitenta e oito centavos), ob-
jetivando ao reforço da seguinte dotação 
do orçamento vigente:
622.02.13.03.339139.1236100372104 – 
Operação e Manutenção das Atividades 
do Qese ......................... R$ 100.196,88
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto com os recursos 
provenientes da anulação parcial da 
seguinte dotação do orçamento vigente:
409.02.13.03.339039.1236100372104 – 
Operação e Manutenção das Atividades 
do Qese ......................... R$ 100.196,88
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos trinta dias do mês de janeiro 
de dois mil e nove (30/01/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 3.051, DE 17 DE 
FEVEREIRO DE 2.009

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adi-
cional Especial, autorizado pela Lei nº 
2.489, de 17/02/2009”
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica aberto no Departamen-
to de Finanças Setor de Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, um Crédito 
Adicional Especial na importância de 
R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais), 
objetivando atender despesas de investi-
mentos, especifi camente na aquisição de 
máquinas e equipamentos novos visando 
ampliação da frota para manutenção e 
conservação das vias urbanas e rurais do 
município através do Programa de Inter-
venções Viárias - Pró-Vias do BNDES 
com interveniência da Caixa Econômica 
Federal de acordo com a seguinte classi-
fi cação técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E VIAÇÃO
02.07.02 – SETOR DE VIAS RURAIS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
449052 Equipamentos e Material Perma-
nente .......................... R$ 3.000.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
2678200741106 – Aquisição Equip. e 
Material Permanente – Pró - Vias ............
.................................... R$ 3.000.000,00
ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo artigo 
precedente será coberto com os recursos 
oriundos de operação de crédito junto 
ao BNDES Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social através 
da Caixa Econômica Federal, conforme 
contrato de repasse nº 0254.938-87 na 
importância de R$ 3.000.000,00 (Três 

milhões de reais).
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João 
da Boa Vista, aos dezessete dias do 
mês de fevereiro de dois mil e nove 
(17/02/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.052, DE 17 DE 
FEVEREIRO DE 2.009 

“Concede reajuste salarial nos proventos 
dos servidores inativos e pensionistas do 
IPSJBV, sem direito à paridade”
NELSON MANCINI NICOLAU, Prefei-
to Municipal de São João da Boa Vista, 
Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,
Considerando o disposto na Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003, que modifi cou a sistemática 
de reajuste dos servidores inativos dos 
Regimes Próprios de Previdência;
Considerando o disposto no Artigo 15 
da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho 
de 2004;
Considerando o disposto no Decreto nº 
6.765, de 10 de fevereiro de 2009 – DOU 
de 11/02/2009; e
Considerando o disposto na Lei Mu-
nicipal nº 1.704, de 29 de novembro 
de 2005;
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica o Instituto de Previdên-
cia dos Servidores Públicos do Município 
de São João da Boa Vista – IPSJBV auto-
rizado a conceder reajuste aos servidores 
inativos e pensionistas do Município, 
sem direito à paridade, a partir de 1º de 
fevereiro de 2009.
§ 1º: Os benefícios relativos aos inativos 
e pensionistas mencionados no “caput”, 
mantidos pelo IPSJBV, serão reajustados 
a partir de 1º de fevereiro de 2009, nos 
mesmos índices aplicáveis aos inativos 
mantidos pela Previdência Social, ou 
seja, sofrerão reajuste de cinco inteiros e 
noventa e dois centésimos por cento. 
§ 2º: Os benefícios concedidos pelo IP-
SJBV em data posterior ao mês de março 
de 2008 serão reajustados de acordo com 
os percentuais indicados no anexo do 
Decreto nº 6765, de 10 de fevereiro de 
2009, a seguir especifi cados:
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DATA DO INÍCIO 
DO BENEFÍCIO

REAJUS-
TE (%)

até março de 2008 5,92

até abril de 2008 5,38

até maio de 2008 4,71

até junho de 2008 3,72

até julho de 2008 2,78

até agosto de 2008 2,19

até setembro de 2008 1,97

até outubro de 2008 1,82

até novembro de 2008 1,32

até dezembro de 2008 0,93

até janeiro de 2009 0,64
ARTIGO 2º: As despesas com a execução 
deste Decreto serão atendidas pelas dota-
ções orçamentárias próprias, consignadas 
no orçamento do IPSJBV.
ARTIGO 3º: Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 1º de fevereiro 
de 2009, revogando-se as disposições 
em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezessete dias do mês de feve-
reiro de dois mil e nove (17/02/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
ANTONIO CARLOS MOLINA
Superintendente do IPSJBV

DECRETO Nº 3.053, DE 18 DE 
FEVEREIRO DE 2.009

“Declara de utilidade pública para fi ns 
de instituição de servidão administrativa 
e/ou desapropriação, pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo – SABESP, faixa de terra neces-
sária à implantação de rede coletora de 
esgoto e fossa fi ltro, integrantes do Siste-
ma de Esgoto Sanitário - S.E.S., situada 
no bairro Pedregulho, zona urbana do 
Município e Comarca de São João da Boa 
Vista, e dá providências correlatas”
NELSON MANCINI NICOLAU, Pre-
feito de São João da Boa Vista, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições 
legais e nos termos da Lei Orgânica do 
Município, combinada com os artigos 2º, 
6º e 40, do Decreto Lei Federal nº 3365, 
de 21 de junho de 1941, e suas posteriores 
alterações,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica declarada de utilidade 
pública para fi ns de instituição de servi-
dão administrativa e/ou desapropriação, 
pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo – SABESP, 
empresa concessionária de serviço 
público, por via amigável ou judicial, 
faixa de terra necessária à implantação 
de rede coletora de esgoto e fossa fi ltro, 
integrantes do Sistema de Esgoto Sani-
tário no município, ou a outro serviço 
público, situada no bairro Pedregulho, 
Município e Comarca de São João da Boa 
Vista, descrita e caracterizada na planta 
cadastral de código TSTT 3757/97-R2 
e memorial descritivo, referente ao 
cadastro Sabesp n° 1005/334, medindo 
433,61m², com respectivas benfeitorias 
dentro do perímetro a seguir descrito, 
que consta pertencer a Manoel Gimenes 
de Jesus:
Área 1=(A-B-C-D-E-J-K-L-A) = 
290,86m²  

Uma faixa de terra, situada em um terreno 
urbano, com frente para a Rua Francisco 
Cecilio n° 1078, Bairro do Pedregulho, 
pertencente a Transcrição 46.556 do CRI 
de São João da Boa Vista e representada 
no desenho TSTT 3757/97–R2, assim 
descrita: Tem início no ponto aqui desig-
nado, A; situado no alinhamento predial 
da Rua Francisco Cecilio, distante 25,58 
m do imóvel n° 1072 propriedade de 
João de Jesus, daí segue por 4,00 m até o 
ponto, B; daí segue à direita com ângulo 
interno de 89°27’21” por 18,97 m até o 
ponto, C; daí segue à direita com ângulo 
interno de 125°26’05” por 14,98 m até 
o ponto, D; daí segue à esquerda com 
ângulo interno de 241°52’11” por 38,54 
m até o ponto, E; daí segue à direita com 
ângulo interno de 89°52’26” por 4,00 m 
até o ponto, J; distante 68,70 m. da Rua 
Francisco Cecílio, daí segue à direita com 
ângulo interno de 90°07’34” por 40,92 m 
até o ponto, K; daí segue à direita com 
ângulo interno de 118°07’49” por 15,31 
m até o ponto, L; daí segue à esquerda 
com ângulo interno de 234°33’55” por 
16,87 m até o ponto, A; encerrando uma 
área de 290,86 m². 
Área 2 = (J-F-G-H-J) = 119,75m²  
Uma faixa de terra, situada em um 
terreno urbano, com frente para a Rua 
Francisco Cecilio n° 1078, Bairro do 
Pedregulho, representada no desenho 
TSTT 3757/97-R2, assim descrita: Tem 
início no ponto aqui designado J; distante 
68,70 m. da Rua Francisco Cecílio, daí 
segue por 12,61 m até o ponto, F; daí 
segue à direita com ângulo interno de 
90°00’00” por 10,10 m até o ponto, G; 
daí segue à direita com ângulo interno 
de 90°00’00” por 11,10 m até o ponto, 
H; distante 10,50m do Rio Jaguari, daí 
segue à direita com ângulo interno de 
98°32’00” por 10,22 m até o ponto, J; 
encerrando uma área de 119,75 m².
Área 3 = (G- I-Z-X-G) = 23,00 m²  
Uma faixa de terra, situada em um terreno 
urbano, com frente para a Rua Francisco 
Cecilio n° 1078, Bairro do Pedregulho, 
representada no desenho TSTT 3757/97-
R2, assim descrita: Tem início no ponto 
aqui designado, G; daí segue por 2,00 m 
até o ponto, I; daí segue à esquerda com 
ângulo interno de 90°00’00” por 11,50 m 
até o ponto, Z; daí divisando com o Rio 
Jaguari, segue à esquerda com ângulo 
interno de 90°00’00” por 2,00 m até o 
ponto, X; distante 57,60 m da divisa 
com herdeiros de Francisco dos Santos 
Cecílio, daí segue à esquerda com ângulo 
interno de 90°00’00” por 11,50 m até o 
ponto, G; encerrando uma área de 23,00 
m².  
ARTIGO 2º: Fica a Companhia de Sane-
amento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP, autorizada a invocar o caráter 
de urgência no respectivo processo judi-
cial, para os fi ns do disposto no artigo 15 
do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei Federal 
nº 2.786, de 21 de maio de 1956.
ARTIGO 3º: As despesas decorrentes da 
execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria da Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo – SABESP.
ARTIGO 4º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezoito dias do mês fevereiro 
de dois mil e nove (18.02.2009).

NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.054, DE 18 DE 
FEVEREIRO DE 2.009

“Declara de utilidade pública para fi ns 
de instituição de servidão administrativa 
e/ou desapropriação, pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo – SABESP, faixa de terra neces-
sária à implantação de rede coletora de 
esgoto e fossa fi ltro, integrantes do Siste-
ma de Esgoto Sanitário - S.E.S., situada 
no bairro Pedregulho, zona urbana do 
Município e Comarca de São João da Boa 
Vista, e dá providências correlatas”
NELSON MANCINI NICOLAU, Pre-
feito de São João da Boa Vista, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições 
legais e nos termos da Lei Orgânica do 
Município, combinada com os artigos 2º, 
6º e 40, do Decreto Lei Federal nº 3365, 
de 21 de junho de 1941, e suas posteriores 
alterações,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica declarada de utilidade 
pública para fi ns de instituição de servi-
dão administrativa e/ou desapropriação, 
pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo – SABESP, 
empresa concessionária de serviço 
público, por via amigável ou judicial, 
faixa de terra necessária à implantação 
de rede coletora de esgoto e fossa fi ltro, 
integrantes do Sistema de Esgoto Sani-
tário no município, ou a outro serviço 
público, situada no bairro Pedregulho, 
Município e Comarca de São João da Boa 
Vista, descrita e caracterizada na planta 
cadastral de código TSTT 3757/97-R2 
e memorial descritivo, referente ao 
cadastro Sabesp n° 1005/335, medindo 
956,02m², com respectivas benfeitorias 
dentro do perímetro a seguir descrito, 
que consta pertencer a Adélia Cazaroto 
Menato e Filhos:
Área 1= (N-O-P-Q-R-J-V-S-N) = 
870,28 m²  
Uma faixa de terra, situada em um terreno 
urbano, situado à Rua Atílio Tozatto, 
Bairro do Pedregulho, pertencente a 
Matrícula 7.628 do CRI de São João 
da Boa Vista e representada no desenho 
TSTT 3757/97 – R2, assim descrita: 
Tem início no ponto aqui designado, 
N; distante 2,35 m do Rio Jaguari, daí 
confrontando com a Rua Atílio Tozatto, 
segue por 10,11 m até o ponto, O; daí 
segue à direita com ângulo interno de 
98°17’37” por 74,62 m até o ponto, P; 
daí segue à esquerda com ângulo interno 
de 270°00’00” por 5,00 m até o ponto, 
Q; daí segue à direita com ângulo interno 
de 90°00’00” por 10,00 m até o ponto, 
R; daí segue à direita com ângulo interno 
de 104°49’46” por 7,34 m até o ponto, 
J; distante 68,70 m da Rua Francisco 
Cecilio, daí segue à direita com ângulo 
interno de 81°28’00” por 7,73 m até 
o ponto, V; daí segue à esquerda com 
ângulo interno de 270°00’00” por 7,10 
m até o ponto, S; daí segue à direita com 
ângulo interno de 83°42’14” por 81,05 
m até o ponto, N; encerrando uma área 
de 870,28 m². 
Área 2 = (H-M-V-J-H) = 85,74 m²  
Uma faixa de terra, situada em um terre-
no urbano, situado à Rua Atílio Tozatto, 
Bairro do Pedregulho, pertencente a 
Matrícula 7.628 do CRI de São João 
da Boa Vista e representada no desenho 

TSTT 3757/97 - R2, assim descrita: Tem 
início no ponto aqui designado, H; distan-
te 10,50 m do Rio Jaguari m, daí segue 
por 9,25 m até o ponto, M; daí segue à 
direita com ângulo interno de 90°00’00” 
por 10,10 m até o ponto, V; daí segue à 
direita com ângulo interno de 90°00’00” 
por 7,73 m até o ponto, J; daí segue à 
direita com ângulo interno de 98°32’00” 
por 10,22 m até o ponto, H; encerrando 
uma área de 85,74 m².
ARTIGO 2º: Fica a Companhia de Sane-
amento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP, autorizada a invocar o caráter 
de urgência no respectivo processo judi-
cial, para os fi ns do disposto no artigo 15 
do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei Federal 
nº 2.786, de 21 de maio de 1956.
ARTIGO 3º: As despesas decorrentes da 
execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria da Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo – SABESP.
ARTIGO 4º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura de São João da Boa Vista, aos 
dezoito dias do mês de fevereiro de dois 
mil e nove (18.02.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.055, DE 18 DE 
FEVEREIRO DE 2.009

“Declara de utilidade pública para fi ns 
de instituição de servidão administrativa, 
pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo – SABESP, faixa 
de terra necessária à implantação de rede 
de água, parte integrante do Sistema de 
Abastecimento - S.A.A., situada nas 
proximidades da Rodovia SP 342 – São 
João B. Vista/Águas da Prata, (Acesso ao 
Bairro Alegre), zona urbana do Municí-
pio e Comarca de São João da Boa Vista, 
e dá providências correlatas”
NELSON MANCINI NICOLAU, Pre-
feito de São João da Boa Vista, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições 
legais e nos termos da Lei Orgânica do 
Município, combinada com os artigos 2º, 
6º e 40, do Decreto Lei Federal nº 3365, 
de 21 de junho de 1941, e suas posteriores 
alterações,
D E C R E T A:
ARTIGO 1º: Fica declarada de utilidade 
pública para fi ns de instituição de servi-
dão administrativa, pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo – SABESP, empresa concessioná-
ria de serviço público, por via amigável 
ou judicial, faixa de terra necessária 
à implantação de rede de água, parte 
integrante do Sistema de Abastecimento 
de Água (S.A.A.) do município, ou a 
outro serviço público, situada nas proxi-
midades da Rodovia SP 342 – São João 
B. Vista/Águas da Prata, atual Avenida 
de Acesso ao Bairro Alegre, Município 
e Comarca de São João da Boa Vista, 
descrita e caracterizada na planta cadas-
tral de nº IGDS2- 003/00 e memorial 
descritivo, referente ao cadastro Sabesp 
n° 1005/008, medindo 431,33 m², dentro 
do perímetro a seguir descrito, que consta 
pertencer, a CAROLINA VICENTE DE 
OLIVEIRA  e IRMÃOS, representados 
pelos pais CARLOS HENRIQUE CAS-
SIANO DE OLIVEIRA  e CLAUDIA 
MARIA VICENTE DE OLIVEIRA:
Área =(A-B-C-D-A) = 431,33 m²  
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Faixa de terra de 4,00 m de largura, 
situada no município de São João 
da Boa Vista – SP, na Gleba “B2” 
do desmembramento da Gleba “B” 
no imóvel denominado “Angola”, 
pertencente a matricula nº 36.646 do 
Cartório do Registro de Imóveis e 
Anexos de São João da Boa Vista, que 
tem sua descrição iniciando-se no ponto 
“A” aqui designado, caracterizado no 
desenho SABESP, nº IGDS2-003/00, 
localizado entre os pontos titulados “07 
e 08”, na linha titulada de 13,50 m, com 
rumo médio de 59º03’ NE, por uma 
distância de 6,05 m até o ponto “B” aqui 
designado, confrontando até aqui com 
atual Av. de Acesso ao Bairro Alegre 
antiga estrada de rodagem Estadual, 
de onde defl ete a esquerda, segue 
por uma distância de 119,47 m e com 
azimute 88º54’ NW, até o ponto  “C” 
aqui designado, até aqui confrontando 
com área remanescente da mesma 
propriedade, de onde defl ete a esquerda 
e segue por uma distância de 4,82 m com 
azimute de 32º26” SW, até o ponto “D’ 
aqui designado, até aqui confrontando 
ainda com área remanescente da mesma 
propriedade, de onde defl ete a esquerda 
e segue por uma distância de 116,85 m 
entre os pontos titulados “06 e 07”, na 
linha titulada de 121,33 m, com rumo 
médio de 89º21’ SE até o ponto “A” aqui 
designado, confrontando até aqui com a 
margem da rodovia SP – 342, onde teve 
início esta descrição, encerrando uma 
área de 431,33 m².  
ARTIGO 2º: Fica a Companhia de Sane-
amento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP, autorizada a invocar o caráter 
de urgência no respectivo processo judi-
cial, para os fi ns do disposto no artigo 15 
do Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei Federal 
nº 2.786, de 21 de maio de 1956.
ARTIGO 3º: As despesas decorrentes da 
execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria da Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo – SABESP.
ARTIGO 4º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura de São João da Boa Vista, aos 
dezoito dias do mês de fevereiro de dois 
mil e nove (18.02.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.056, DE 20 DE 
FEVEREIRO DE 2.009

“Dispõe sobre a contratação emergencial 
de pessoas físicas ou jurídicas para a 
execução dos serviços de transporte de 
alunos, através de ônibus e dá outras 
providências”.
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais, e
Considerando que o Departamento 
de Educação, após o início das aulas 
constatou a necessidade de criação de 
mais cinco linhas de transporte escolar;
Considerando que no dia 19/02/09, 
referido Departamento encaminhou 
comunicação interna solicitando a 
contratação de transportadores para 
atender as linhas 154, 155, 156, 157 e 
158;
Considerando que para a instauração do 
procedimento licitatório demanda tempo 
e os alunos não podem ser prejudicados 
pela falta de transporte.
D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica autorizada, a 
contratação em caráter emergencial 
de pessoas físicas ou jurídicas para a 
execução dos serviços de transporte de 
alunos nas linhas 154, 155, 156, 157 e 
158.
ARTIGO 2º: Os contratos fi rmados com 
base neste decreto vigorarão até que 
sejam contratados os transportadores 
através do procedimento licitatório.
ARTIGO 3º: Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Ficam revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte dias do mês de fevereiro 
de dois mil e nove (20.02.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

EDITAIS
ERRATA:

Os editais abaixo estão sendo 
republicados devido a anexos que 
faltaram no Jornal anterior, datado de 
13 de fevereiro.
EDITAL DE ABERTURA DE CON-

CURSO PÚBLICO
01/2009

A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista através do Departamento de 
Administração, nos termos da legislação 
vigente torna pública a abertura de ins-
crições ao Concurso Público objetivando 
a criação de Cadastro de Reserva para o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
As provas serão realizadas no dia 15 
de março de 2009, às 8:30 horas no 
UNIFAE, sito no Largo Engenheiro 
Paulo de Almeida Sandeville, nº 15  - 
Bairro Santo André em São João da Boa 
Vista. 
A realização do Concurso Público 
foi autorizada pelo Senhor Prefeito 
conforme despacho exarado em 
processo próprio.
O Concurso Público será regido pelas 
instruções especiais a seguir descritas.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI-
NARES:
1.1 Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
1.1.1 Jornada: 40 horas semanais
1.1.2 Vencimento Inicial: R$ 495,93 
(Quatrocentos e noventa e cinco reais e 
noventa e três centavos) + abono mensal 
de R$200,00 (Duzentos reais)
1.1.3 Escolaridade: Ensino Médio 
Incompleto 
1.1.4   Atribuições: Descrição Sintética: 
Executa, sob supervisão, tarefas gerais 
de apoio burocrático dos   diversos 
órgãos da municipalidade. Atribuições 
Típicas: Receber, conferir, distribuir 
e remeter a correspondência interna e 
externa da administração direta, indireta 
e autárquica; Entregar diretamente 
aos munícipes e estabelecimentos 
comerciais, industriais e de prestação 
de serviços, correspondências, avisos 
e outros documentos de interesse 
da administração, direta, indireta e 
autárquica; Auxiliar na execução de 
tarefas simples e rotineiras da área 
administrativa, tais como recebimento 
e armazenamento de materiais de 
escritório, separação de documentos 
para arquivo, etc. Executar tarefas 
afi ns.
1.2 Os candidatos habilitados integrarão 
cadastro para serem nomeados segundo 
necessidade de pessoal, a medida que 

forem surgindo vagas, durante o prazo 
de validade do concurso, observada 
a disponibilidade orçamentária da 
Prefeitura e limites legais para tais 
despesas, obedecendo a ordem de 
classifi cação  fi nal.
1.3 O Concurso Público terá a prova em 
caráter classifi catório e eliminatório de 
acordo com o item 6           deste Edital.
1.4 O Concurso Público será realizado 
na cidade de São João da Boa Vista/SP.
2. DAS INSCRIÇÕES:
2.1.  A inscrição implica no conhecimento 
e aceitação expressa de todo o disposto 
neste Edital.
1.1.1. As inscrições serão recebidas 
no período de 16 de fevereiro a 06 de 
março de 2009, exceto sábado, domingo 
e feriado, das 9:00 às 15:00 horas no 
UNIFAE/IPEFAE, no Largo Engenheiro 
Paulo de Almeida Sandeville, número 
15, Bairro Santo André.
2.1.2. Se o último dia de inscrição 
coincidir com um feriado ou ponto 
facultativo, fi ca automaticamente, 
transferida a data de encerramento para 
o próximo dia útil.
2.2. São condições para inscrição/nome-
ação/posse:
1.1.1. Ter nacionalidade brasileira;
1.1.2. Ter 18 (dezoito) anos completos;
1.1.3. Estar quite com o Serviço Militar 
se for o caso;
1.1.4. Estar em gozo dos seus direitos 
civis e políticos;
1.1.5. Estar quite com a Justiça Elei-
toral;
1.1.6. Preencher as exigências do cargo 
segundo o que determina a Lei e o item 
1 do presente Edital.
1.1.7. Ter aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo
2.3. A apresentação dos documentos 
comprobatórios das condições exigidas 
no item anterior será feita  por ocasião 
da posse. 
2.3.1. A não apresentação da referida 
documentação é fator de cancelamento 
de todos os efeitos da     inscrição.
4.4. Para inscrever-se, o candidato 
ou seu procurador deverá, no ato da 
inscrição:
4.4.1. Efetuar Depósito da taxa de 
inscrição, no valor de R$30,00 (trinta 
reais), no posto bancário da Caixa 
Econômica Federal agência 0349 
operação 003 c/c 168-9 ou no Banco do 
Brasil agência 065-5 c/c 50000-3.
4.4.2. O pagamento da importância só 
poderá ser efetuado em dinheiro.
4.4.3. Não haverá devolução da taxa de 
inscrição, em hipótese alguma.
4.4.4. Não haverá isenção da taxa de 
inscrição.
4.4.5. Comparecer ao UNIFAE/
IPEFAE, no Largo Engenheiro Paulo de 
Almeida Sandeville, número 15, Bairro 
Santo André, munido do comprovante 
de depósito da taxa de inscrição e 
original do documento de identidade, 
para fornecer os dados para digitação de 
sua fi cha.
4.4.6. Conferir a fi cha de inscrição, 
assumindo total responsabilidade pelos 
dados informados, inclusive a data de 
nascimento (considerada como critério 
de desempate) assinando-a e receber o 
protocolo confi rmando a efetivação da 
inscrição.
4.4.7. O candidato portador de 
defi ciência deverá, no ato da inscrição, 
proceder na forma estabelecida no item 
3 deste Edital.
4.4.8. Não serão aceitas inscrições 

por via postal, internet, fac-símile, 
condicional e/ou extemporânea.
4.4.9. O candidato que preencher 
incorretamente sua inscrição ou que 
fi zer qualquer declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não possa satisfazer todas 
as condições estabelecidas no Edital, 
terá sua inscrição cancelada, tendo, 
em conseqüência, anulados os atos 
decorrentes dela, mesmo que aprovado 
nas provas e exames ou ainda que o fato 
seja constatado posteriormente.
4.5. Verifi cando-se, a qualquer tempo, 
o recebimento de inscrição que não 
atenda a todos os requisitos exigidos, 
será ela cancelada.
4.6. O candidato e seu procurador 
respondem, administrativa, civil e 
criminalmente, pelas informações 
prestadas na Ficha de Inscrição.
3. DO CANDIDATO PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA:
3.1. As pessoas portadoras de defi ciência, 
que pretendam fazer uso das prerrogati-
vas que lhes são facultadas no inciso VIII 
do artigo 37 da Constituição Federal, 
é assegurado o direito de inscrição no 
presente Concurso Público desde que 
a defi ciência de que são portadoras seja 
compatível com as atribuições do cargo 
em provimento.
3.1.1. Serão reservadas 5 % (cinco por 
cento) das vagas oferecidas no presente 
Edital, por cargo, para candidatos porta-
dores de defi ciência conforme estabelece 
a Lei Municipal no 656/92 parágrafo 
segundo do artigo 7o. desde que esta per-
centagem resulte em número inteiro.
3.1.2. Consideram-se pessoas portadoras 
de defi ciência aquelas que se enquadra-
rem nas categorias discriminadas no 
artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 
e alterações.
3.1.3. As pessoas portadoras de defi-
ciência participarão do Concurso em 
igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de apli-
cação das provas e à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. 
3.1.4. O candidato inscrito como portador 
de defi ciência deverá comunicá-la espe-
cifi cando-a na Ficha de Inscrição e ane-
xar Laudo Médico atestando a espécie e 
o grau ou nível da defi ciência, bem como 
a provável causa da defi ciência, inclusive 
para assegurar a previsão de adaptação da 
sua prova (solicitação de prova especial 
Braile ou Ampliada). 
3.1.5. Os candidatos que não atenderem 
os dispositivos mencionados no item 
3.1.4, dentro do prazo do período das 
inscrições, serão considerados como não 
portadores de defi ciência e não terão a 
prova especial preparada, seja qual for 
o motivo alegado, estando impossibili-
tados de realizar a prova em condições 
especiais. 
3.1.6. O candidato portador de defi ciên-
cia que, no ato da inscrição, não declarar 
essa condição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
3.1.7. Não será empossado o candidato 
cuja defi ciência não for confi gurada ou 
quando esta for considerada incompatível 
com a função a ser desempenhada.
4. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA: 
1.1. A prova escrita objetiva será 
realizada com base em instrumentos 
que mensuram as habilidades e 
conhecimentos exigidos pelo cargo: 
prova escrita objetiva de Conhecimentos 
Básicos e Conhecimentos Específi cos. 
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1.1.1. O programa relativo à prova é 
o estabelecido no Anexo I do presente 
Edital.
5. DA EXECUÇÃO DA PROVA 
ESCRITA OBJETIVA:
5.1. Os candidatos deverão comparecer 
ao local da Prova, pelo menos 30 (trinta) 
minutos antes da hora marcada, munidos 
do protocolo de inscrição, documento 
ofi cial de identidade com foto e no 
original, caneta esferográfi ca azul ou 
preta, lápis preto e borracha.
5.2. Não será admitido na sala de Prova 
o candidato que se apresentar após o 
horário estabelecido para o fechamento 
do portão do prédio ou que não estiver de 
posse dos documentos hábeis previstos 
no item anterior.
5.3. Durante a prova não será permitida 
comunicação entre os candidatos ou 
pessoa estranha ao Concurso Público, 
bem como consulta de nenhuma espécie 
a livros, revistas ou folhetos, nem uso 
de máquina calculadora, celulares etc....
5.4. Os candidatos deverão manter 
seus celulares desligados, enquanto 
permanecerem no recinto onde estarão 
sendo realizadas as provas.
5.5. Será vedado ao candidato se 
ausentar do recinto desacompanhado 
do fi scal.
5.6. A prova terá duração de 02 (duas) 
horas, sendo que o tempo mínimo de 
permanência na sala será de 01 (uma) 
hora.
5.7. As instruções dadas pelos fi scais, 
assim como as contidas na prova, deverão 
ser respeitadas pelos candidatos.
5.8. A folha de respostas será 
identifi cada, em campo específi co, pelo 
próprio candidato com sua assinatura. 
5.9. As respostas deverão ser 
assinaladas pelos candidatos com caneta 
esferográfi ca azul ou preta.
5.10. Não serão computadas questões 
não assinaladas, questões que contenham 
mais de uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emendas ou 
rasuras, ainda que legível.
5.11. Não haverá, em hipótese alguma, 
substituição da folha de respostas.
5.12. O candidato ao terminar a prova 
entregará ao fi scal, juntamente com 
a folha de respostas, seu caderno de 
questões.
5.12.1. Por razões de segurança, de 
ordem técnica e de direitos autorais 
adquiridos, não serão fornecidos 
exemplares do caderno de questões a 
candidatos ou Instituições de Direito 
Público ou Privado, mesmo após o 
encerramento do Concurso.
5.13. Não haverá, em hipótese alguma, 
segunda chamada, vista, revisão de 
provas, seja qual for o motivo alegado.
5.14. A prova não será aplicada em outra 
data, local e/ou horário, senão aqueles 
previstos em editais.
5.15. Em casos de comportamentos 
inadequados, desobediência a qualquer 
regulamento constante deste Edital, 
persistência em comunicação entre 
os candidatos e consultas vedadas no 
item 5.3, o candidato será eliminado do 
concurso.
6. DA CLASSIFICAÇÃO: 
6.1. A prova escrita objetiva de 
conhecimentos básicos e conhecimentos 
específi cos será eliminatória e 
classifi catória.
6.1.1. A prova conterá 30 (trinta) 
questões, sendo atribuído 2,0 (dois) 
pontos para cada questão, perfazendo 
um total de 60 pontos.

6.1.2. Serão considerados habilitados os 
candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 30 (trinta) pontos.
6.1.3. Os pontos relativos às questões 
eventualmente anuladas serão atribuídos 
a todos os candidatos presentes à prova.
6.1.4. A Lista de Classifi cação Final 
será em ordem decrescente de acordo 
com a nota fi nal.
6.1.4.1. Haverá 01 (uma) lista de 
classifi cação fi nal para todos os 
candidatos aprovados, destacando-se, 
na mesma, os portadores de defi ciência 
e uma lista contendo a classifi cação 
desses últimos.
6.2. Em caso de igualdade de 
classifi cação, na Lista de Classifi cação 
Final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
6.2,1. Tenha maior nota na prova de 
conhecimentos específi cos.
2.2.2. Tenha a maior idade.
2.2.3. Tenha maior número de fi lhos 
menores de 18 (dezoito) anos.
2.3. Caso haja candidato idoso 
empatado, será utilizado como primeiro 
critério de desempate o de maior idade, 
atendendo ao que dispõe o Estatuto do 
Idoso, Lei 10741/03.
2.4. A Comissão de Concurso 
responsável pela realização do Concurso 
Público dará publicidade ao Edital, às 
convocações, e resultados no Quadro de 
Avisos da Prefeitura, no Jornal Ofi cial 
do Município e/ou Jornal de circulação 
local e no site da Prefeitura – www.
saojoao.sp.gov.br
3. DOS RECURSOS:
1.1. Recursos a fatos extraordinários 
deverão ser feitos por escrito, dirigidos 
à Comissão de Concurso, devendo ser 
entregues e protocolizados junto ao 
Setor de Protocolo e Arquivo à Rua 
Carlos Kielander, 366 – Centro, das 
8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, 
estar devidamente fundamentados, 
constando o nome do candidato, o 
número de inscrição, o endereço para 
correspondência e telefone.
7.2. O prazo para interposição de 
recursos é de 48 (quarenta e oito) horas 
após a ocorrência do fato.
7.3. Serão indeferidos os recursos 
interpostos fora dos prazos e condições 
estabelecidos.
7.4. A Comissão de Concurso constitui 
última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.
8. DA NOMEAÇÃO E POSSE:
8.1. Os candidatos empossados estarão 
sujeitos ao estágio probatório nos 
termos constitucionais.
2.2. A nomeação do candidato será 
feita respeitando-se a ordem da Lista de 
Classifi cação Final.
2.3. Para efeito de posse, fi ca o candidato 
sujeito à aprovação em exame médico e 
psicológico, realizado pela Prefeitura 
ou por sua ordem, que avaliará sua 
aptidão física e mental para o exercício 
do cargo.
2.4. É facultado à Administração, exigir 
dos candidatos classifi cados, quando 
da posse, além da documentação que 
comprove as condições previstas nos 
itens 1.1.3 e 2.2 deste Edital, outros 
documentos.
2.5. Não será empossado o candidato 
que tenha sido demitido ou destituído 
de cargo em comissão no serviço 
público, nos últimos 05 (cinco) anos 
por infringência dos incisos VIII e X 
do artigo 146 da Lei Municipal 656/92, 

conforme previsto no artigo 165 da 
mesma Lei.
2.6. Não poderá retornar ao serviço 
público municipal o servidor que tenha 
sido demitido ou destituído do cargo 
em comissão por infringência do artigo 
160, incisos I, IV, V, VIII, X e XI da Lei 
Municipal 656/92.
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
3.2. A inscrição do candidato implicará 
o conhecimento das presentes instruções 
e a aceitação tácita das condições do 
concurso público, tais como se acham 
estabelecidas no Edital e nas normas le-
gais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específi cas para 
a realização do certame, acerca das quais 
não poderá alegar desconhecimento.
3.3. Caberá à Banca Examinadora a 
responsabilidade pela prova, pelo grau 
de difi culdade, abrangência e quantidade 
de questões dos assuntos, bem como 
pela extensão da mesma.
3.4. A inexatidão das afi rmativas ou 
irregularidades de documentação, ainda 
que verifi cada posteriormente, eliminará 
o candidato do Concurso Público, 
cancelando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição.
3.5. A Comissão de Concurso não 
autoriza a comercialização de apostilas 
e não se responsabiliza pelo teor das 
mesmas.
3.6. Decorridos 120 (cento e vinte) dias 
da homologação do Concurso Público, 
e não havendo óbice administrativo, 
judicial ou legal, é facultada a 
incineração dos registros escritos, 
mantendo-se, entretanto, pelo período 
de validade do concurso, os registros 
eletrônicos a ele referentes.
3.7. O prazo de validade do Concurso 
Público será de 02 (dois) anos, contados 
a partir da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado por igual período 
segundo interesse da Administração. 
3.8. O Concurso Público será 
homologado pelo Senhor Prefeito e nos 
termos da Legislação vigente.
3.8.1. Os casos omissos serão resolvidos 
pela Comissão de Concurso.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista aos cinco dias do mês de fevereiro 
de dois mil e nove (05/02/2009)
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
LUIZ CARLOS SARTORI
Diretor do Departamento de 
Administração

ANEXO I
PROGRAMA
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Conhecimentos Básicos
Português: Interpretação de texto e apli-
cação da Ortografi a ofi cial; Acentuação 
gráfi ca; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Prono-
mes: emprego e colocação e Regência 
nominal e verbal.
Matemática: Teoria dos Conjuntos; 
Conjuntos dos números naturais, in-
teiros e racionais (formas decimal e 
fracionária): operações, propriedades e 
problemas; Razão e proporção; Regra 
de três simples; Porcentagem e juros 
simples; Equação do primeiro e segun-
do grau - problemas; Sistema decimal 
de medidas (comprimento, superfície, 
volume, massa, capacidade e tempo) 
- transformação de unidades. 
Conhecimentos Específi cos
Conhecimento básico de Informática

EDITAL DE ABERTURA DE 
CONCURSO PÚBLICO

02/2009
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista através do Departamento de 
Administração, nos termos da legisla-
ção vigente torna pública a abertura de 
inscrições ao Concurso Público para 
provimento dos cargos de TÉCNICO 
DE MANUTENÇÃO DE HARDWARE 
EM INFORMÁTICA e FISCAL DE 
TRIBUTOS.
As provas serão realizadas no dia 15 
de março de 2009, às 8:30 horas no 
UNIFAE, sito no Largo Engenheiro 
Paulo de Almeida Sandeville, nº 15  - 
Bairro Santo André em São João da Boa 
Vista. 
A realização do Concurso Público 
foi autorizada pelo Senhor Prefeito 
conforme despacho exarado em 
processo próprio.
O Concurso Público será regido pelas 
instruções especiais a seguir descritas.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI-
NARES:
1.1. Os cargos, número de vagas, 
requisitos, vencimentos, carga horária, 
formas de avaliação e valor da taxa de 
inscrição são os estabelecidos no Anexo 
I que integra o presente Edital. 
1.2 As atribuições que caracterizam os 
cargos são as estabelecidas no Anexo II 
do presente Edital.
1.3 Os candidatos habilitados serão 
nomeados considerando a necessidade 
de pessoal, disponibilidade orçamentária 
da Prefeitura e limites legais para tais 
despesas, obedecendo a ordem de 
classifi cação fi nal.
1.3.1. Os remanescentes formarão 
listagem para serem  aproveitados, 
dentro  do  prazo  de  validade  do 
Concurso Público, à  medida  que  
forem  vagando  ou  sendo  criadas 
novas vagas.
4.4. O Concurso Público terá as provas 
em caráter classifi catório e eliminatório 
de acordo com o item 7 deste Edital.
1.5. O Concurso Público será realizado 
na cidade de São João da Boa Vista/SP.
2. DAS INSCRIÇÕES:
2.1.   A inscrição implica no 
conhecimento e aceitação expressa de 
todo o disposto neste Edital.
1.1.1. As inscrições serão recebidas 
no período de 16 de fevereiro a 06 de 
março de 2009, exceto sábado, domingo 
e feriado, das 9:00 às 15:00 horas no 
UNIFAE/IPEFAE, no Largo Engenheiro 
Paulo de Almeida Sandeville, número 
15, Bairro Santo André.
2.1.2. Se o último dia de inscrição 
coincidir com um feriado ou ponto 
facultativo, fi ca automaticamente, 
transferida a data de encerramento para 
o próximo dia útil.
2.2. São condições para inscrição/nome-
ação/posse:
1.1.8. Ter nacionalidade brasileira;
1.1.9. Ter 18 (dezoito) anos completos;
1.1.10. Estar quite com o Serviço Militar 
se for o caso;
1.1.11. Estar em gozo dos seus direitos 
civis e políticos;
1.1.12. Estar quite com a Justiça Elei-
toral;
1.1.13. Preencher as exigências do cargo 
segundo o que determina a Lei e o item 
1 do presente Edital.
1.1.14. Ter aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo
2.3. A apresentação dos documentos 
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comprobatórios das condições exigidas 
no item anterior será feita  por ocasião 
da nomeação. 
2.3.1. A não apresentação da referida 
documentação é fator de cancelamento 
de todos os efeitos da     inscrição.
4.7. Para inscrever-se, o candidato 
ou seu procurador deverá, no ato da 
inscrição:
4.7.1. Efetuar Depósito da taxa de 
inscrição, no valor de R$35,00 (trinta 
e cinco reais), no posto bancário da 
Caixa Econômica Federal agência 0349 
operação 003 c/c 168-9 ou no Banco do 
Brasil agência 065-5 c/c 50000-3.
4.7.2. O pagamento da importância só 
poderá ser efetuado em dinheiro.
4.7.3. Não haverá devolução da taxa de 
inscrição, em hipótese alguma.
4.7.4. Não haverá isenção da taxa de 
inscrição.
4.7.5. Comparecer ao UNIFAE/
IPEFAE, no Largo Engenheiro Paulo de 
Almeida Sandeville, número 15, Bairro 
Santo André, munido do comprovante 
de depósito da taxa de inscrição e 
original do documento de identidade, 
para fornecer os dados para digitação de 
sua fi cha.
4.7.6. Conferir a fi cha de inscrição, 
assumindo total responsabilidade pelos 
dados informados, inclusive a data de 
nascimento (considerada como critério 
de desempate) assinando-a e receber o 
protocolo confi rmando a efetivação da 
inscrição.
4.7.7. O candidato portador de 
defi ciência deverá, no ato da inscrição, 
proceder na forma estabelecida no item 
3 deste Edital.
4.7.8. Não serão aceitas inscrições 
por via postal, internet, fac-símile, 
condicional e/ou extemporânea.
4.7.9. O candidato que preencher 
incorretamente sua inscrição ou que 
fi zer qualquer declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não possa satisfazer todas 
as condições estabelecidas no Edital, 
terá sua inscrição cancelada, tendo, 
em conseqüência, anulados os atos 
decorrentes dela, mesmo que aprovado 
nas provas e exames ou ainda que o fato 
seja constatado posteriormente.
4.8. Verifi cando-se, a qualquer tempo, 
o recebimento de inscrição que não 
atenda a todos os requisitos exigidos, 
será ela cancelada.
4.9. O candidato e seu procurador 
respondem, administrativa, civil e 
criminalmente, pelas informações 
prestadas na Ficha de Inscrição.
4. DO CANDIDATO PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA:
4.1. As pessoas portadoras de defi ciência, 
que pretendam fazer uso das prerrogati-
vas que lhes são facultadas no inciso VIII 
do artigo 37 da Constituição Federal, 
é assegurado o direito de inscrição no 
presente Concurso Público desde que 
a defi ciência de que são portadoras seja 
compatível com as atribuições do cargo 
em provimento.
4.1.1. Serão reservadas 5 % (cinco por 
cento) das vagas oferecidas no presente 
Edital, por cargo, para candidatos porta-
dores de defi ciência conforme estabelece 
a Lei Municipal no 656/92 parágrafo 
segundo do artigo 7o. desde que esta per-
centagem resulte em número inteiro.
4.1.2. Consideram-se pessoas portadoras 
de defi ciência aquelas que se enquadra-
rem nas categorias discriminadas no 
artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 
e alterações.

4.1.3. As pessoas portadoras de defi-
ciência participarão do Concurso em 
igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de apli-
cação das provas e à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. 
4.1.4. O candidato inscrito como portador 
de defi ciência deverá comunicá-la espe-
cifi cando-a na Ficha de Inscrição e ane-
xar Laudo Médico atestando a espécie e 
o grau ou nível da defi ciência, bem como 
a provável causa da defi ciência, inclusive 
para assegurar a previsão de adaptação da 
sua prova (solicitação de prova especial 
Braile ou Ampliada). 
4.1.5. Os candidatos que não atenderem 
os dispositivos mencionados no item 
3.1.4, dentro do prazo do período das 
inscrições, serão considerados como não 
portadores de defi ciência e não terão a 
prova especial preparada, seja qual for 
o motivo alegado, estando impossibili-
tados de realizar a prova em condições 
especiais. 
4.1.6. O candidato portador de defi ciên-
cia que, no ato da inscrição, não declarar 
essa condição, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
4.1.7. Não será empossado o candidato 
cuja defi ciência não for confi gurada ou 
quando esta for considerada incompatível 
com a função a ser desempenhada.
4. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA: 
1.2. A prova escrita objetiva será 
realizada com base em instrumentos 
que mensuram as habilidades e 
conhecimentos exigidos pelos cargos: 
Prova Objetiva de Conhecimentos 
Básicos e Conhecimentos Específi cos. 
1.2.1. O programa relativo à prova é o 
estabelecido no Anexo III do presente 
Edital.
7. DA EXECUÇÃO DA PROVA 
ESCRITA OBJETIVA
7.1. Os candidatos deverão comparecer 
ao local da Prova, pelo menos 30 (trinta) 
minutos antes da hora marcada, munidos 
do protocolo de inscrição, documento 
ofi cial de identidade com foto e no 
original, caneta esferográfi ca azul ou 
preta, lápis preto e borracha.
7.2. Não será admitido na sala de Prova 
o candidato que se apresentar após o 
horário estabelecido para o fechamento 
do portão do prédio ou que não estiver de 
posse dos documentos hábeis previstos 
no item anterior.
7.3. Durante a prova não será permitida 
comunicação entre os candidatos ou 
pessoa estranha ao Concurso Público, 
bem como consulta de nenhuma espécie 
a livros, revistas ou folhetos, nem uso 
de máquina calculadora, celulares etc....
7.4. Os candidatos deverão manter 
seus celulares desligados, enquanto 
permanecerem no recinto onde estarão 
sendo realizadas as provas.
7.5. Será vedado ao candidato se 
ausentar do recinto desacompanhado 
do fi scal.
7.6. A prova terá duração de 03 (três) 
horas, sendo que o tempo mínimo de 
permanência na sala será de 01 (uma) 
hora.
7.7. As instruções dadas pelos fi scais, 
assim como as contidas na prova, deverão 
ser respeitadas pelos candidatos.
7.8. A folha de respostas será 
identifi cada, em campo específi co, pelo 
próprio candidato com sua assinatura. 
7.9. As respostas deverão ser 
assinaladas pelos candidatos com caneta 

esferográfi ca azul ou preta.
7.10. Não serão computadas questões 
não assinaladas, questões que contenham 
mais de uma resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta), emendas ou 
rasuras, ainda que legível.
7.11. Não haverá, em hipótese alguma, 
substituição da folha de respostas.
7.12. O candidato ao terminar a prova 
entregará ao fi scal, juntamente com 
a folha de respostas, seu caderno de 
questões.
7.12.1. Por razões de segurança, de 
ordem técnica e de direitos autorais 
adquiridos, não serão fornecidos 
exemplares do caderno de questões a 
candidatos ou Instituições de Direito 
Público ou Privado, mesmo após o 
encerramento do Concurso.
7.13. Não haverá, em hipótese alguma, 
segunda chamada, vista, revisão de 
provas, seja qual for o motivo alegado.
7.14. As provas não serão aplicadas em 
outra data, local e/ou horário, senão 
aqueles previstos em editais.
7.15. Em casos de comportamentos 
inadequados, desobediência a qualquer 
regulamento constante deste Edital, 
persistência em comunicação entre 
os candidatos e consultas vedadas no 
item 5.3, o candidato será eliminado do 
concurso.
8. DA CLASSIFICAÇÃO: 
8.1. A prova escrita objetiva de 
conhecimentos básicos e conhecimentos 
específi cos será eliminatória e 
classifi catória.
8.1.1. A prova conterá 40 (quarenta) 
questões, sendo 20 questões de 
conhecimentos básicos valendo 
2,0 (dois) pontos cada questão e 20 
questões de conhecimentos específi cos 
valendo 3,0 (três) pontos cada questão, 
perfazendo um total de 100 pontos.
8.1.2. Serão considerados habilitados os 
candidatos que obtiverem nota igual ou 
superior a 50 (cinquenta) pontos.
8.1.3. Os pontos relativos às questões 
eventualmente anuladas serão atribuídos 
a todos os candidatos presentes à prova.
8.1.4. A Lista de Classifi cação Final 
será em ordem decrescente de acordo 
com a nota fi nal.
8.1.4.1. Haverá 01 (uma) lista de 
classifi cação fi nal para todos os 
candidatos aprovados, destacando-se, 
na mesma, os portadores de defi ciência 
e uma lista contendo a classifi cação 
desses últimos.
8.2. Em caso de igualdade de 
classifi cação, na Lista de Classifi cação 
Final terá preferência, sucessivamente, 
o candidato que:
6.2,1. Tenha maior nota na prova de 
conhecimentos específi cos.
3.0.2. Tenha a maior idade.
3.0.3. Tenha maior número de fi lhos 
menores de 18 (dezoito) anos.
3.1. Caso haja candidato idoso 
empatado, será utilizado como primeiro 
critério de desempate o de maior idade, 
atendendo ao que dispõe o Estatuto do 
Idoso, Lei 10741/03.
3.2. A Comissão de Concurso 
responsável pela realização do Concurso 
Público dará publicidade ao Edital, às 
convocações, e resultados no Quadro de 
Avisos da Prefeitura, no Jornal Ofi cial 
do Município e/ou Jornal de circulação 
local e no site da Prefeitura – www.
saojoao.sp.gov.br
4. DOS RECURSOS:
1.1. Recursos a fatos extraordinários 
deverão ser feitos por escrito, dirigidos 

à Comissão de Concurso, devendo ser 
entregues e protocolizados junto ao 
Setor de Protocolo e Arquivo à Rua 
Carlos Kielander, 366 – Centro, das 
8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, 
estar devidamente fundamentados, 
constando o cargo, o nome do candidato, 
o número de inscrição, o endereço para 
correspondência e telefone.
7.2. O prazo para interposição de 
recursos é de 48 (quarenta e oito) horas 
após a ocorrência do fato.
7.3. Serão indeferidos os recursos 
interpostos fora dos prazos e condições 
estabelecidos.
7.4. A Comissão de Concurso constitui 
última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.
8. DA NOMEAÇÃO E POSSE:
8.1. Os candidatos empossados estarão 
sujeitos ao estágio probatório nos 
termos constitucionais.
3.9. A nomeação do candidato será 
feita respeitando-se a ordem da Lista de 
Classifi cação Final.
3.10. Para efeito de posse, fi ca o 
candidato sujeito à aprovação em 
exame médico e psicológico, realizado 
pela Prefeitura ou por sua ordem, que 
avaliará sua aptidão física e mental para 
o exercício do cargo.
3.11. É facultado à Administração, exigir 
dos candidatos classifi cados, quando da 
posse, além da documentação prevista 
no Anexo I e no item 2.2 deste Edital, 
outros documentos.
3.12. Não será empossado o candidato 
que tenha sido demitido ou destituído 
de cargo em comissão no serviço 
público, nos últimos 05 (cinco) anos 
por infringência dos incisos VIII e X 
do artigo 146 da Lei Municipal 656/92, 
conforme previsto no artigo 165 da 
mesma Lei.
3.13. Não poderá retornar ao serviço 
público municipal o servidor que tenha 
sido demitido ou destituído do cargo 
em comissão por infringência do artigo 
160, incisos I, IV, V, VIII, X e XI da Lei 
Municipal 656/92.
4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
4.2. A inscrição do candidato implicará 
o conhecimento das presentes instruções 
e a aceitação tácita das condições do 
concurso público, tais como se acham 
estabelecidas no Edital e nas normas le-
gais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específi cas para 
a realização do certame, acerca das quais 
não poderá alegar desconhecimento.
4.3. Caberá à Banca Examinadora a 
responsabilidade pela prova, pelo grau 
de difi culdade, abrangência e quantidade 
de questões dos assuntos, bem como 
pela extensão da mesma.
4.4. A inexatidão das afi rmativas ou 
irregularidades de documentação, ainda 
que verifi cada posteriormente, eliminará 
o candidato do Concurso Público, 
cancelando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição.
4.5. A Comissão de Concurso não 
autoriza a comercialização de apostilas 
e não se responsabiliza pelo teor das 
mesmas.
4.6. Decorridos 120 (cento e vinte) dias 
da homologação do Concurso Público, 
e não havendo óbice administrativo, 
judicial ou legal, é facultada a 
incineração dos registros escritos, 
mantendo-se, entretanto, pelo período 
de validade do concurso, os registros 
eletrônicos a ele referentes.
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4.7. O prazo de validade do Concurso 
Público será de 02 (dois) anos, contados 
a partir da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado por igual período 
segundo interesse da Administração. 
4.8. O Concurso Público será 
homologado pelo Senhor Prefeito e nos 

termos da Legislação vigente.
9.9. Os casos omissos serão resolvidos 
pela Comissão de Concurso.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista aos cinco dias do mês de fevereiro 
de dois mil e nove (05/02/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU

Prefeito Municipal
LUIZ CARLOS SARTORI
Diretor do Departamento de 
Administração
VANDERLEI BORGES DE 
CARVALHO
Diretor do Departamento de Finanças

ANEXO I
REQUISITOS

Denominação do Cargo
Escolaridade/Requisitos Salário R$/

Jornada
Nº. de
Vagas

Valor 
Inscrição

R$

Formas
Avaliação

TÉCNICO DE MANU-
TENÇÃO DE HAR-

DWARE EM INFOR-
MÁTICA

Ensino Médio incompleto e 
Curso Técnico em Informática 

(Processamento de Dados) 
e/ou Ensino Fundamental 
e Curso de Formação de 

Hardware e Montagem de 
Micros

734,10 + abono 
mensal no valor de 
200,00/ jornada de 
40horas semanais

01 35,00 Conhecimentos  Bá-
sicos e Específi cos

FISCAL DE TRIBUTOS Ensino Médio Completo 

966,02 + abono 
mensal no valor de 
200,00/jornada de 
40 horas semanais

01 35,00
Conhecimentos  

Básicos e Conheci-
mentosEspecífi cos

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES
TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE 
HARDWARE EM INFORMÁTICA
Descrição Sintética: Instala e confi gura 
equipamentos de informática, de 
redes locais e remotas com sistemas 
operacionais em uso na Prefeitura 
Municipal; atualiza antivírus do parque 
de equipamentos; realiza conectorização 
e certifi cação para cabeamento; monta 
racke de informática e comunicação 
de dados, monitora e oferece suporte 
à rede de dados e telecomunicações; 
mantém contato com fornecedores 
e usuários; instala e desinstala 
softwares aplicativos. Atribuições 
Típicas: Instalar, desinstalar, reparar e 
conservar equipamentos de informática; 
Substituir, total ou parcialmente, peças 
dos equipamentos de informática do 
parque de equipamentos; Proporcionar 
suporte técnico, por telefone e on site, 
de software Básico e Aplicativos, se 
necessário; Confi gurar equipamentos 
de informática; Confi gurar redes locais 
e remotas; Preencher planilhas de 
atendimento, apresentando soluções; 
Responder pelas rotinas de Backup das 
bases de dados; Realizar contato técnico 
com fornecedores e usuários; Executar 
tarefas afi ns.
FISCAL DE TRIBUTOS
Descrição Sintética: Fiscaliza o 
cumprimento da legislação municipal 
relativa à arrecadação de impostos e 

taxas de competência do município e aos 
repasses dos tributos estaduais. Divulga 
a política tributária do município, 
orientando e incentivando seu 
cumprimento e coibindo a sonegação. 
Atribuições Típicas: Fiscalizar 
os estabelecimentos industriais, 
comerciais e de prestação de serviços  e 
as atividades exercidas por profi ssionais 
liberais e autônomos, verifi cando 
a correta arrecadação dos tributos 
municipais (ISSQN, ICMS, IVV, etc.); 
Acompanhar, prestar esclarecimentos, 
conferir, auditar, elaborar relatórios 
e encaminhar reclamações quando a 
declaração de participação do município 
no produto da arrecadação do ICMS; 
Colher dados de interesse tributário, 
examinando cadastros, registros, 
documentos fi scais e outras fontes, 
tendo em vista identifi car contribuintes 
omissos, lucros não declarados e outras 
irregularidades; Lavrar autos de infração, 
termos de fi scalização, intimações e 
praticar todos os atos administrativos 
e legais disponível, visando o correto 
cumprimento da legislação tributária; 
Executar tarefas afi ns

ANEXO III
PROGRAMA
TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE 
HARDWARE EM INFORMATICA 
Conhecimentos Básicos
Português: Interpretação de texto e apli-
cação da Ortografi a ofi cial; Acentuação 
gráfi ca; Pontuação; Classes gramaticais; 

Concordância verbal e nominal; Prono-
mes: emprego e colocação e Regência 
nominal e verbal.
Matemática: Teoria dos Conjuntos; 
Conjuntos dos números naturais, in-
teiros e racionais (formas decimal e 
fracionária): operações, propriedades e 
problemas; Razão e proporção; Regra 
de três simples; Porcentagem e juros 
simples; Equação do primeiro e segun-
do grau - problemas; Sistema decimal 
de medidas (comprimento, superfície, 
volume, massa, capacidade e tempo) 
- transformação de unidades. 
Conhecimentos Específi cos
Conhecimento de informática; conheci-
mento e prática de hardware; Instalação 
de softwares.
FISCAL DE TRIBUTOS
Conhecimentos Básicos
Português: Interpretação de texto e apli-
cação da Ortografi a ofi cial; Acentuação 
gráfi ca; Pontuação; Classes gramaticais; 
Concordância verbal e nominal; Prono-
mes: emprego e colocação e Regência 
nominal e verbal.
Matemática: Teoria dos Conjuntos; 
Conjuntos dos números naturais, in-
teiros e racionais (formas decimal e 
fracionária): operações, propriedades e 
problemas; Razão e proporção; Regra 
de três simples; Porcentagem e juros 
simples; Equação do primeiro e segun-
do grau - problemas; Sistema decimal 
de medidas (comprimento, superfície, 
volume, massa, capacidade e tempo) 
- transformação de unidades. 

Conhecimentos Específi cos
ASSUNTO DISPONIBILIDADE

Constituição Federal Internet
Código Tributário Nacional – Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 Internet

Código Tributário Municipal – Lei Complementar 106 de 23 de 
dezembro de 1997

site da Prefeitura – www.saojoao.sp.gov.br – 
dowload

Lei Estadual 6.374 de 01 de março de 1.989, atualizada até a Lei 
13.291 de 22 de dezembro de 2003 – Lei do ICMS

site da Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo

RICMS/2000 – atualizado até o Decreto 53.973 de 28/01/2009 
– Regulamento do ICMS

site da Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo

Lei Complementar Federal 87 de 13/09/1996, atualizada até a Lei 
Complementar Federal 122 de 13/12/2006

site da Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo

Lei Complementar Federal 63 de 11/01/1990 site da Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo

Portaria CAT – 36, de 31/03/2003 site da Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo

Contabilidade Comercial
Conhecimento de Windows; Word, Excel e Internet

DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CENTRO DE CONTROLE DE 

ZOONOSES
PUBLIQUE-SE

Proc. 308/08-11 – Wilmar Gomes – Rua 
Pça Bento Gonçalves, 30 – Rosário em 
Sjbvista – sp. 
Em 21/11/2008, lavrado NRM nº 911/
AF – referente AIPM nº 2444/AD 
de 07/01/2009 e AI nº 7407/AL de 
21/11/2008. Publique-se. 
De acordo com Artigos 3º Inciso XV, 5º 
Inciso I, 28, 29, 30 da Lei Municipal 531 
de 03/08/2000, e 345, 348, 355 Inciso IV, 
358 Parágrafo Único Inciso IV, 364 Inci-
so III e 565 do Regulamento Aprovado 
pelo Decreto Estadual 12342/78. Foram 
lavrados Auto de Infração conforme 
segue:-
Proc. 012/09-11 – Elizabeth Sebastião 
Jacinto – Rua Rodolfo Frederico Reck, 
62 – Vila Zanetti em Sjbvista – sp. 
Em 05/02/2009, lavrado AIPM nº 2448/
AD ; no valor de R$ 400,00 – referente 
AI nº 7451/AL 19/01/2009. Publique-
se.   
Proc. 330/08-11 – Ibraim Matos Vieira/ 
Laercio Matos - Rua Cap. José J. de An-
drade, 511 - Rosário em Sjbvista - sp. 
Em 30/01/09 - Indeferido recurso - do  TI 
nº 3043/AH de 07/01/09 - referente ao 
imóvel à Rua Visconde do Rio Branco 
nº237 - Centro. Publique-se.      
Proc. 032/09-11 – Clóvis Germine – Rua 
Lurdes Mario de Almeida, 09 F – em 
Sjbvista – sp. 
Em 23/01/2009, lavrado AI nº7457 /AL 
– referente ao imóvel à rua citada - em 
Sjbvista – sp. Publique-se
Proc. 036/09-11 – José Octávio  Martins 
– Rua Santo Mazzi, 159  em Sjbvista 
– sp. 
Em 22/01/2009, lavrado AI nº7456 
/AL – referente imóvel à Rua Cel. José 
Procópio, 
nº941 – Santo Antônio –  em Sjbvista 
– sp. Cadastro nº 10.23.269 . Publi-
que-se
Proc. 040/09-11 – G. Almeida e Filhos – 
Rua Prudente de Moraes,422 – Centro 
Em 03/02/09, lavrado AI nº7478/AL 
– referente imóvel à Rua Pça. Da Ban-
deira, 49 – Centro em SjbVista – sp. 
Publique-se.
Proc. 039/09-11 – Edwirges Conceição 
Pascoini – Rua Henrique Cabral de 
Vasconcelos, 1927 D.E.R  em Sjbvista 
– sp. 
Em 02/02/09, lavrado AI nº7479/AL 
– referente imóvel à Rua Serafi m José 
Ferreira – Lote 17 Qd D - Cadastro 
nº16.29.210 ,  Publique-se.
Proc. 041/09-11 – Vilma Nasser Rezende 
– Rua Pça. Do Santuário, 68 – Perpetuo 
Socorro em Sjbvista – sp. 
Em 05/02/2009, lavrado AI nº7500/AL 
– referente imóvel à Rua Ametista 
– Lote 8 Qd 19 – Cadastro nº9.46.282,  
Publique-se.
Proc. 030/09-11 – Jair Pereira Lucas 
– Rua Silva Jardim,109  em Sjbvista 
– sp. 
Em 04/02/2009, lavrado AI nº7483/AL 
– referente imóvel à Rua Silva Jardim 
– Cadastro nº 6.6.340,  Publique-se.
Proc. 031/09-11 – Edno José Celeghine 
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– Rua Romeu Furnaleto, 351 -  Vila Ban-
cária  em Sjbvista – sp. Em 05/02/2009, 
lavrado AI nº7461 /AL – referente imóvel 
à Rua Romeu Furnaleto – Cadastro nº 
2.10.719 ,  Publique-se.
Proc. 033/09-11 – Elza Esteves Nicolau 
– Rua Pça. Joaquim José, 176 ap.601 
- Centro em Sjbvista – sp. 
Em 05/02/2009, lavrado AI nº7501/AL 
– referente imóvel à Rua Ametista 
– Lote 9 Qd 19 – Cadastro nº 9.46.294, 
Publique-se.
Proc. 037/09-11 – Thiago Alexandre 
Zucato – Rua Moufi d G. Nasri, 81 em 
Sjbvista – sp. 
Em 21/01/2009, lavrado AI nº7454/AL 
– referente imóvel à Rua Scipião Toni-
zza – Lote 2 – Cadastro nº 12.32.318, 
Publique-se.
Proc. 029/09-11 – Mansueto Lombardi 
– Rua Campos Sales, 217/219  em 
Sjbvista – sp. 
Em 23001/2009, lavrado AI nº7463/AL 
– referente imóvel à Rua Campos Sales, 
219 - Publique-se.
Proc. 034/09-11 – Benedito Lopes – Rua 
José Osório, 72 em Sjbvista – sp. 
Em 23/01/2009, lavrado AI nº7464/AL 
– referente imóvel à Rua Dr. Júlio de 
Freitas  – Vila Conceição – Lote 52 - 
Cadastro nº 6.47.232, Publique-se.
Proc. 035/09-11 – Ruth Vieira & Outros 
– Rua João Batista Bernades, 1150 em 
Sjbvista – sp. 
Em 23/01/2009, lavrado AI nº7460/AL 
– referente imóvel à Rua Júlio J. da 
Rosa – Gleba 1 – Cadastro nº 3.45.50, 
Publique-se.
Proc. 047/09-11 – Afonso Henrique Al-
ves Braga, Dr. – Rua Pça. Dom Gaspar, 
30 - em Sjbvista – sp. 
Em 03/02/2009, lavrado AI nº7482/AL 
– referente imóvel à Rua Henrique Cabral 
de Vasconcelos, 2055 – Jd. Progresso 
- Publique-se.
Proc. 042/09-11 – Ana Gabriela O. Souza 
Lima – Assunção, 230 ap. 502 em Belo 
Horizonte - Mg.
Em 09/02/2009, lavrado AIPM nº 2453/
AD ; no valor de R$ 200,00 – referente 
AI nº 7467/AL 27/01/2009. Publique-
se. 
Proc. 045/09-11 – André Luis Poiano 
– Rua Orlando A. Rezende, 331 em 
Sjbvista – sp. 
Em 09/02/2009, lavrado AI nº7486/AL 
– referente imóvel à Rua Ampara A. 
Perussi- Lote 23C Qd C– Cadastro nº 
32.9.29, Publique-se.
Proc. 043/09-11 – João Batista Nora Fer-
rari – Rua Salvador Rossi, 67 – Recanto 
jaguari em Sjbvista - sp.
Em 09/02/2009, lavrado AIPM nº 2452/
AD ; no valor de R$ 250,00 – referente 
AI nº 7455/AL 22/01/2009. Publique-se
Proc. 046/09-11 – João Carlos da Silva 
– Rua João Pio Vaz, 384 em Sjbvista 
– sp. 
Em 09/02/2009, lavrado AI nº7487/AL 
– referente imóvel à Rua Walter Graff, 
194 – Lote 12 Qd. G, Publique-se.
Proc. 044/09-11 – Julio Cesar Marin 
Marçal – Rua Irmãs Westin, 617 em 
Sjbvista - sp.
Em 09/02/2009, lavrado AIPM nº 2451/
AD ; no valor de R$ 200,00 – referente 
AI nº 7459/AL 23/01/2009. Publique-
se.

Proc. 029/09-11 – Mansueto Lombardi 
a/c Nildo Lombardi – Rua Campos Sales 
– Centro em Sjbvista – sp. 
Em 13/02/2009, lavrado TI nº 3045/AH, 
concedendo prazo de 10 dias – referente 
AI nº 7463/AL de 23/01/2009. Publi-
que-se. 
Proc. 0332/08-11 – Waldete Ferreira da 
Costa – Rua Pastor Eunice da Quadran-
gular,619 – Bairro Jardim Lucas Teixeira 
em Sjbvista - sp.
Em 30/01/2009, lavrado AIPM nº 2447/
AD ; no valor de R$ 700,00 – referente 
AI nº 7436/AL  23/12/2009. Publique-
se.
Proc. 048/09-11 – Anita Gonçalves Motta 
– Rua Altino Gadiani, 766  em Vargem 
Grande do Sul - sp.
Em 10/02/2009, lavrado AIPM nº 2454/
AD ; no valor de R$ 200,00 – referente 
AI nº 7462/AL 23/01/2009. Publique-
se.
Proc. 014/09-11 – José de Freitas No-
gueira – Rua São Geraldo Magela, 101 
– Perpetuo Socorro em Sjbvista - sp.
Em 05/02/2009, lavrado AIPM nº 2450/
AD ; no valor de R$ 200,00 – referente 
AI nº 7453/AL 20/01/2009. Publique-
se.
Proc. 010/09-11 – João Jacomini & 
Irmãos – Rua Santa Cecília, 49 – Centro 
em Sjbvista - sp.
Em 05/02/2009, lavrado AIPM nº 2449/
AD ; no valor de R$ 600,00 – referente 
AI nº 7449/AL 15/01/2009. Publique-
se.
Proc. 007/09-11 – João Alexandre Abreu 
– Rua Amadeu Gianotti, 51 em São 
Paulo - sp.
Em 27/01/2009, lavrado AIPM nº 2446/
AD ; no valor de R$ 250,00 – referente 
AI nº 7446/AL 08/01/2009. Publique-
se.
Proc. 292/08-11 – Mário Belchior – Rua  
Av. Atlântica, 85 – Santo André em São 
Paulo – sp. 
Em 30/11/2008, lavrado NRM nº 
909/AF – referente AIPM nº 2174AD 
de 24/01/2009 e AI nº 7389/AL de 
05/11/2008. Publique-se. 
De acordo com Artigos 3º Inciso XV, 5º 
Inciso I, 28, 29, 30 da Lei Municipal 531 
de 03/08/2000, e 345, 348, 355 Inciso IV, 
358 Parágrafo Único Inciso IV, 364 Inci-
so III e 565 do Regulamento Aprovado 
pelo Decreto Estadual 12342/78. Foram 
lavrados Auto de Infração conforme 
segue:-
Proc. 308/08-11 – Paulo Rodrigues – Rua 
Ângelo Roqueto, 276 – Recanto Jaguari 
em Sjbvista – sp. 
Em 07/11/2008, lavrado NRM nº 905/
AF – referente AIPM nº 2441/AD 
de 16/12/2008 e AI nº 7385/AL de 
29/10/2008. Publique-se. 
De acordo com Artigos 3º Inciso XV, 5º 
Inciso I, 28, 29, 30 da Lei Municipal 531 
de 03/08/2000, e 345, 348, 355 Inciso IV, 
358 Parágrafo Único Inciso IV, 364 Inci-
so III e 565 do Regulamento Aprovado 
pelo Decreto Estadual 12342/78. Foram 
lavrados Auto de Infração conforme 
segue:-
Proc. 025/09-11 – Maria do Carmo Gio-
vanetti & Outros – Rua Tabapuã, 245 em 
Itaim Bibi – sp. 
Em 28/01/2009, lavrado AI nº7468/AL 
– referente imóvel à Rua Geronimo Mi-

lan – Santo Antônio - Lote B – Cadastro 
nº 10.39.116, Publique-se.
Proc. 026/09-11 – Gabriela Navarro 
de Abreu – Rua Parrazío Pinto, 71 em 
Sjbvista – sp. 
Em 27/01/2009, lavrado AI nº7466/AL 
– referente imóvel à Rua Primo T. Sguas-
sábia – Recanto do Lago - Lote 15 Qd 
A2– Cadastro nº 40.3.15, Publique-se.
Proc. 019/09-11 – Luzia Penha Miche-
lazzo – Rua Av. Rodrigues Alves, 333 
- Rosário em Sjbvista – sp. 
Em 03/02/2009, lavrado AI nº7481/AL 
– referente imóvel à Rua José de Paiva 
- Lote 14 Qd C– Cadastro nº 2.40.150, 
Publique-se.
Proc. 049/09-11 – Cecília Michelazzo 
Penha – Rua Av. Rodrigues Alves,333 
- Rosário em Sjbvista – sp. 
Em 03/02/2009, lavrado AI nº7480/AL 
– referente imóvel à Rua José de Paiva- 
Lote 16 Qd C– Cadastro nº 2.40.130, 
Publique-se.
Proc. 0275/08-11 – Júlio Martins dos 
Santos – Rua Atílio Tozatto, 868 - Pe-
dregulho em Sjbvista - sp.
Em 13/02/2009, lavrado AIPA nº 
2455/AD ; – referente AI nº 7374/AL 
29/09/2008. Publique-se.
Proc. 017/09-11 – Divino Aparecido 
Galdino – Rua José Roberto Ribeiro, 208 
– Jardim Yolanda em Sjbvista – sp. 
Em 02/02/2009, lavrado AI nº7477/AL – 
referente imóvel à Rua Colibri – Recanto 
dos Pássaros - Lote 22-1 Qd O– Cadastro 
nº 7.123.31, Publique-se.
Proc. 050/09-11 – Maria Francisca Julia 
de Freitas Tabarim – Rua Madre Maria 
Inês, 360 em Sjbvista – sp. 
Em 02/02/2009, lavrado AI nº7490/AL – 
referente imóvel à Rua Colibri – Recanto 
dos Pássaros - Lote 22-1 Qd C– Cadastro 
nº 7.123.31Publique-se.

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 21 DE 
FEVEREIRO DE 2.009.

Roberto Colozza Hoffmann
Médico veterinário – crmv-4886/sp

Coordenador  
Centro de Controle de Zoonoses

EDITAL Nº 2/2009
NOTIFICAÇÃO DE MULTA – LIM-

PEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, através do Departamento de 
Serviços Municipais, notifi ca a todos 
os interessados e principalmente aos 
proprietários, compromissários ou pos-
suidores a qualquer título dos imóveis 
abaixo descritos com os dados que cons-
tam dos arquivos municipais de que de 
acordo com a Lei Municipal nº 314/95, 
alterada pelas Leis nos 332/95, 399/96 
e 616/00, os mesmos foram multados e 
terão de acordo com a mesma legislação 
os seguintes prazos para regularização de 
situação perante o Município:
O prazo para o recolhimento da multa 
será até o décimo quinto dia útil do mês 
subseqüente ao da data da publicação 
deste Edital;
A interposição de recurso será feita 
mediante requerimento entregue no 
Protocolo Geral da Prefeitura, dirigido 
ao Diretor do Departamento de Serviços 
Municipais até no máximo cinco (5) dias 
úteis contados da data do recebimento do 
AR/DSC/MP ou da data da publicação 
deste Edital.

NOME DO CONTRIBUINTE / CA-
DASTRO / VALOR / NÚMERO DA 
MULTA
CIPRIANO EDVINO PAGANI / 6 - 84 
- 117 - 1 / 337.68 / 2009 - 33
CELIO DA SILVA SOUZA / 7 - 4 - 136 
- 1 / 311.70 / 2009 - 34
IVAN DONIZETTI STAHL / 7 - 119 - 8 
- 1 / 249.76 / 2009 - 35
JOKASTA FELIPE DA SILVA / 7 - 119 
- 9 - 1 / 124.88 / 2009 - 36
ALENCAR AGUIAR NETO E OU-
TROS / 7 - 123 - 3 - 1 / 249.76 / 2009 
- 37
ALENCAR AGUIAR NETO E OU-
TROS / 7 - 124 - 15 - 1 / 282.63 / 2009 
- 38
FLAMARION LEAL / 7 - 126 - 20 - 1 / 
249.76 / 2009 - 39
SEQUOIA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S/C LTDA / 7 - 148 
- 12 - 1 / 254.18 / 2009 - 40
SEQUÓIA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S/C LTDA / 7 - 151 
- 1 - 1 / 304.46 / 2009 - 41
Edson Luis Mastiguim
Diretor do Depto. de Obras e Serviços 
Municipais
PROCESSO DE ESCOLHA PARA 

O CONSELHO TUTELAR
O CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE de São João da Boa Vista 
torna PÚBLICO a relação dos candidatos 
eleitos (titulares) e dos suplentes que 
participaram da Eleição pelo Colégio 
Eleitoral realizada no dia 10 de feverei-
ro de 2009, no auditório do UNIFAE e 
COMUNICA que os candidatos eleitos 
foram empossados no dia 19 de fevereiro 
de 2009, às 17:00 horas no Salão Nobre 
da Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista. 
Titulares:
Nome  
RG
DANIELA FLORIANO BARBEITOS 
30.613.833-5
MARIA GABRIELA LUIZ SILVEIRA 
43.762.789-5
ANDERSON BORGES 
29.824.241-2
NEIVA APARECIDA DA SILVA 
18.133.136
ANDRÉIA SARDELI 
47.566.005-5
Suplentes
Nome 
RG
JÉSSICA PALHARES AVERSA 
34.604.032-2
ROSANGELA SANCHES RODRI-
GUES 
30.079.029-6
SILMARA VALENTE MARIM DE 
MESQUITA 
22.895.368-6
MOACIR FERNANDO THEODORO 
33.146.900-5
A candidata Jéssica Palhares Aversa RG 
34.604.032-2 não tomou posse como 
suplente, pois, em 19 de fevereiro de 
2009 protocolou documento desistindo 
da vaga.
São João da Boa Vista aos vinte e cinco 
dias do mês de fevereiro de dois mil e 
nove (25/02/2009).
ELIANA PELOZIO DOS REIS
Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PUBLIQUE-SE

Proc.093/09 –  Maria Gildete de Oliveira 
Soares
Estrada Vicinal SJ X S.A. do Jardim 
– km 11,5 – Bairro Macuco – SJBV/SP.
Em 06/02/2009, elaborado AI nº 
6279/AL conf. art. 122 inc. I da Lei nº 
10.083/98.
Publique-se.
Proc. 752/08 –  Marina Andrade de 
Campos Perina.
Rua Duque de Caxias, 380 – Jd. Primeiro 
de Maio – SJBV/SP.
Em 26/01/09, elaborado AIPA nº 3407/
AD ref. AI 6150/AL.
Publique-se.
Proc. 928/08 – Rosário Zanelli Junior
Rua José Dutra Filho, nº 69 – Jd. Novo 
Horizonte – SJBV/SP.
Em 07/01/09 elaborado AIPA  nº 3384/
AD ref. AI 5396/AL.
Publique-se. 
Proc.255/07 – Drogaria Sanjoanense 
Ltda.
Av. Dona Gertrudes, nº 109 - Centro - 
SJBV/SP.
Em 02/02/09, elaborado NRM  nº 1011/
AF.
Publique-se.
Proc.092/09 – Supermercado Unirede 
Ltda.
Av. Oscar Pirajá Martins, 1310 – Parque 
das Nações – SJBV/SP.
Em 09/02/09, elaborado AI Nº 6279/
AL conf. Art. 301 do Regulamento do 
Decreto nº 12.342/78.
Publique-se. 
Protocolo nº 250/09 – Casa de Carnes 
Pratinha Ltda.
Rua Racticliff, nº 45 - Pratinha -  SJBV/
SP
Em 04/02/09, elaborado Notifi cação 
para Estabelecimento nº 651 com prazo 
de 90 dias.
Publique-se. 
Protocolo nº 258/09 – J. C. G. Pimenta 
& Cia Ltda EPP.
Rua Profª Isette Correa Fontão,nº 1.732 
– Jd. Das Flores – SJBV/SP
Em 06/02/09 elaborado Notifi cação 
para Estabelecimento nº 654 com prazo 
de 120 dias.
Publique-se. 
Proc.098/09 – F. O.Palos ME.
Rua São João, 396 – Centro – SJBV/
SP.
Em 09/02/09, elaborado AI nº 6280/
AL conf. Art. 122 inc. I da Lei nº 
10.083/98.
Publique-se.
Proc.097/09 – Rubens Marques 
Mesquita.
Rua Senador Saraiva, 137 - Centro 
– SJBV/SP
Em 05/02/09, elaborado AI nº 7000/
AL conf. Art. 122 inc. I da Lei nº 
10.083/98.
Publique-se. 
Proc.059/09 – Jose Antonio Gomes 
Botequim ME.
Praça Santa Cruz, nº 91 – Bairro Alegre  
– SJBV/SP
Em 10/02/09, elaborado AIPM  Nº 
3411/AD no valor de R$ 114,00 ref. AI 
6261/AL.
Publique-se. 
Proc.924/08 – Ana Maria Barbosa.
Rua Carolina Malheiros, 854 – Vila 

Loiola – SJBV/SP
Em 10/02/09, elaborado AIPA  Nº 3412/
AD ref. AI 6201/AL.
Publique-se.
Proc.068/09 – Bianca de Souza Freitas.
Rua Tiradentes, 209 – Rosário – SJBV/
SP
Em 11/02/09, elaborado AIPA Nº 3413/
AD ref. AI 6265/AL.
Publique-se. 
Proc.055/09 – Carola’s Studio de Beleza 
Ltda ME.
Rua Dr. Teófi lo Ribeiro de Andrade, 
278 – Centro – SJBV/SP
Em 05/02/09, elaborado Termo de 
Intimação Nº 3989/AH, com o prazo de 
30 dias, ref. ao deferimento do recurso 
do AI 6256/AL.
Publique-se. 
Proc.846/08 – Sidiney Damasceno e 
Souza ME.
Rua Carolina Malheiros , 81 – Vila 
Conrado – SJBV/SP
Em 12/02/09, elaborado Notifi cação p/ 
Recolhimento de Multa Nº 1012/AF, 
ref. ao AIPM Nº 3385 AD.
Publique-se. 
Proc.746/08 – Luiz Henrique 
Panifi cadora ME.
Rua David de Carvalho, 135 – Vila 
Matias – SJBV/SP
Em 11/02/09, elaborado AIPA  nº 3408/
AD ref. AI nº 6118/AL.
Publique-se. 
Proc.106/09 – A Marca da Pizza 
Pizzaria, Bar e Restaurante Ltda.
Rua Riachuelo, nº 333 - Centro – SJBV/
SP
Em 13/02/09, elaborado AI  nº 6284/
AL conf. Art. 122 inc. I da Lei nº 
10.083/98.
Publique-se.
Proc.107/09 – Daniela Azeredo 
Campanaro.
Rua Dr. Teófi lo Ribeiro de Andrade, 
424 - Centro – SJBV/SP
Em 12/02/09, elaborado AI  nº 6281/AL 
conf. Art. 122 inc. I da Lei nº 10.083/98 
e art. 565 do Regulamento aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 12.342/78.
Publique-se. 
Proc.105/09 – Francinete Pereira 
Lucena.
Av. Profª Izette Correa Fontão, 1.686 
– Jd. Das Flores – SJBV/SP
Em 13/02/09, elaborado AI  nº 6287/
AL conf. Art. 122 inc. I da Lei nº 
10.083/98.
Publique-se. 
Proc.104/09 – Roselaine Flozino 
Faustino.
Rua Cesário Travassos, 286 – Vila 
Conceição – SJBV/SP
Em 13/02/09, elaborado AI  nº 6288/AL 
conf. Art. 4º anexo I da Portaria CVS 
01/2007.
Publique-se. 
Proc.056/09 – Luciana Tonizza de 
Souza.
Rua João Batista Dornelas, 367 – Jardim 
Amélia – SJBV/SP
Em 16/02/09, elaborado Termo de 
Intimação nº 3991/AH com o prazo de 
60 dias ref. ao deferimento do recurso 
do AI Nº 6258 AL..
Publique-se. 
Proc.072/09 – Auto Posto Nova São 
João IV Ltda.
Rua Oscar Janson , 237 – Centro 
– SJBV/SP
Em 17/02/09, elaborado Termo de 

Intimação nº 3912/AH com o prazo de 
90 dias ref. ao deferimento do recurso 
do AI Nº 6254 AL.
Publique-se. 
Proc.110/09 – Maurício Antonio 
Lourenço ME.
Rua Lucina Raposo de Vasconcellos, 28 
– Vila 1º de Maio – SJBV/SP
Em 13/02/09, elaborado AI nº 6259/
AL, conf. Artigo 122 inciso I da Lei 
10.083/98.
Publique-se. 
Proc.111/09 – Roberta Cristina Lima 
Correa.
Rua Riachuelo, 361 – Centro – SJBV/
SP
Em 11/02/09, elaborado AI nº 6267/AL, 
conf. Artigo 4º Anexo I da Portaria CVS 
01/2007.
Publique-se. 
Proc.112/09 – Luciana Rodrigues da 
Silva.
Rua Da Saudade, 159 – Vila Conrado 
– SJBV/SP
Em 11/02/09, elaborado AI nº 6275/AL, 
conf. Artigo 4º Anexo I da Portaria CVS 
01/2007 e artigo 565 do Dec. Estadual 
nº 12.342/78.
Publique-se. 
Protocolo nº 327/09- Sindicato dos 
Func. Pref.  Munic. Câm. Mun. Aut. 
Emp. Municipais.
Rua Oscar Janson, 03 – Centro – SJBV/
SP
Em 11/02/09, elaborado Notifi cação p/ 
Estabelecimento nº 655, com o prazo de 
365 dias. 
Publique-se. 
Protocolo nº 328/09- Sisal Bar e 
Restaurante Ltda ME.
Rua Dr. Teófi lo Ribeiro de Andrade, 
538 – Centro – SJBV/SP
Em 10/02/09, elaborado Notifi cação p/ 
Estabelecimento nº 656, com o prazo de 
180 dias.
Publique-se. 
Proc.094/09 – Maria de Lourdes Aleixo 
Ramos
Rua João Agliasco, nº 240  – Jd. Durval 
Nicolau – SJBV/SP
Em 10/02/09, elaborado AIPA nº 3327/
AD ref. AI 5716/AL.
Publique-se. 
Proc.929/08 – Pinho Comércio de 
Presentes Ltda ME
Praça Bento Gonçalves, nº 16 - Rosário 
– SJBV/SP
Em 11/02/09, elaborado AIPA nº 3328/
AD ref. AI 6205/AL.
Publique-se. 
Proc.196/07 – Ambulatório Dr. Aléxis 
Hakin
Rua Jarbas Amaral de Carvalho, nº 115 
– Jd. Progresso – SJBV/SP
Em 17/02/09, elaborado TI nº 3914/
AH.
Publique-se. 
Proc.043/09 – João Marcos Dias Paina 
ME.
Rua Getúlio Vargas, 76 - Centro – 
SJBV/SP
Em 18/02/09, elaborado NRM nº 1013/
AF ref. AI 6238/AL.
Publique-se. 
Proc.781/08 – Benedito Tassone ME.
Rua Pres. Franklin Roosevelt, nº 65 
– Perpétuo Socorro – SJBV/SP.
Em 18/02/09, elaborado NRM nº 1005/
AF ref. AIPM 2621/AD.
Publique-se. (19/02/09)
Proc.117/09 – Leonor Lucio Guariento.

Avenida João Osorio, nº 694 – Jardim 
Bela Vista – SJBV/SP.
Em 18/02/09, elaborado AI nº 6290/
AL conf. art. 122 inc. I da Lei nº 
10.083/98.
Publique-se. 
Proc.116/09 – Aline Siqueira de 
Andrade ME.
Rua 14 de Julho, nº 691 – Vila Conrado 
– SJBV/SP.
Em 17/02/09, elaborado AI nº 6289/AL 
conf. art. 122 inc. I da Lei nº 10.083/98 
e art. 565 do Reg. Aprovado pelo Dec. 
Estadual nº 12.342/78.
Publique-se. 
Proc.092/09 – Supermercado Unirede 
Ltda.
Av. Dr. Oscar Pirajá Martins, nº 1310 
– Parque das Nações – SJBV/SP.
Em 16/02/09, elaborado TI nº 3911/AH 
com prazo de 180 dias ref. deferimento 
de recurso do AI nº 6279/AL.
Publique-se. 
INDEFERIMENTO DE RECURSO
Proc. 924/08 – Ana Maria Barbosa
Rua Carolina Malheiros, nº 854 – Vila 
Loiola – SJBV/SP
Em 16/02/2009, indeferido recurso ref. 
AIPA nº 3412/AD.
Publique-se.
Proc. 111/09 – Roberta Cristina Lima 
Correa
Rua Riachuelo, nº 361 - Centro – SJBV/
SP
Em 20/02/2009, indeferido recurso ref. 
AI 6167/AL.
Publique-se.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 25 de 
Fevereiro de 2009.
SILVANA MARTA PASSONI MOREI-

RA FERREIRA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LAUDA
Comunicado de INDEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:1228/06 Data de
Protocolo:25/07/2006 CEVS: Data 
de Validade: Razão Social:CENTRO 
RECREATIVO
SANJOANENSE CNPJ/
CPF:59764928000195001 Endereço:
RUA DR. TEOFILO RIBEIRO DE
ANDRADE,373  CENTRO Município:
SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
CEP:13870-672 UF:SP Resp.
Legal:VITORIO BUZON NETO 
CPF:330.820.908-00.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Indefere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:01608/08 Data 
de
P r o t o c o l o : 2 9 / 0 8 / 2 0 0 8 
CEVS:354910201-464-000014-1-4 
Data de Validade:12/09/2009
Razão Social:DAMAS 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ/
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CPF:66175993000140 Endereço:RUA
ANTONIO FONSECA CASTELO 
BRANCO,20  VILA 1º DE MAIO 
Município:SÃO JOÃO DA BOA
VISTA CEP:13872-200 UF:SP Resp. 
Legal:LUIZ DAMASCENA DE 
SOUZA CPF:373.681.
.928-53 Resp. Técnico:LUIZ 
DAMASCENA DE SOUZA JUNIOR 
CPF:249.581.958-31 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:049/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 9 / 0 1 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-477-000017-1-6 
Data de Validade:03/02/2010
Razão Social:DROGARIA GIANELLI 
LTDA EPP CNPJ/CPF:44836328000118 
Endereço:RUA
HENRIQUE CABRAL DE 
VASCONCELOS,1391  DER 
Município:SÃO JOÃO DA BOA 
VISTA
CEP:13876-100 UF:SP Resp. Legal:
CIRO EGISTO GIANELLI FILHO 
CPF:024.589.528-01
Resp. Técnico:GEIZA LUCIA 
DE OLIVEIRA CARVALHO 
CPF:012.166.136-99 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Razão Social.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:062/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 2 / 0 1 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-477-000066-1-0 
Data de Validade:01/03/2009
Razão Social:RAIA S.A CNPJ/
CPF:60605664028205 Endereço:AV. 
DONA GERTRUDES,99
CENTRO Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA CEP:13870-110 UF:SP 
Resp. Legal:ANTONIO
CARLOS PIPPONZI CPF:454.326.788-
53 Resp. Técnico:CATARINA 
MARQUES BATISTA
CPF:287.995.288-35 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.

Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Baixa de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:068/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 3 / 0 1 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-477-000004-1-8 
Data de Validade:23/07/2009
Razão Social:ALCARÁ & DATORRE 
DROGARIA LTDA EPP CNPJ/
CPF:58523085000172
Endereço:RUA CEL. ERNESTO DE 
OLIVEIRA,227  VILA CONRADO 
Município:SÃO JOÃO DA
BOA VISTA CEP:13870-672 UF:
SP Resp. Legal:ANGELO ISMAEL 
DATORRE CPF:024.591.
.698-92 Resp. Técnico:KLIVIA 
FABIANA MARTINS DA SILVA 
CPF:263.633.928-02 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Baixa de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:085/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 4 / 0 1 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-477-000066-1-0 
Data de Validade:01/03/2009
Razão Social:RAIA S.A CNPJ/
CPF:60605664028205 Endereço:AV. 
DONA GERTRUDES,99
CENTRO Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA CEP:13870-110 UF:SP 
Resp. Legal:ANTONIO
CARLOS PIPPONZI CPF:454.326.788-
53 Resp. Técnico:CATARINA 
MARQUES BATISTA
CPF:287.995.288-35 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Assunção de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.

Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:1102/08 Data de
P r o t o c o l o : 2 0 / 0 6 / 2 0 0 8 
CEVS:354910201-477-000023-1-3 
Data de Validade:20/02/2010
Razão Social:DROGARIA 
MANTIQUEIRA LTDA. ME. CNPJ/
CPF:00144512000121
Endereço:AVENIDA DR. OSCAR 
PIRAJÁ MARTINS,702  SANTO 
ANDRÉ Município:SÃO JOÃO
DA BOA VISTA CEP:13874-000 UF:
SP Resp. Legal:MARCOS DONIZETI 
FRANCIOLLI
CPF:102.595.488-20 Resp. Técnico:
CRISLAINE CRISTINA FRANCCIOLI 
CPF:340.334.
.958-60 CBO: Conselho Prof: No. 
Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:130/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 6 / 0 1 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-477-000004-1-8 
Data de Validade:23/07/2009
Razão Social:ALCARÁ & DATORRE 
DROGARIA LTDA EPP CNPJ/
CPF:58523085000172
Endereço:RUA CEL. ERNESTO DE 
OLIVEIRA,227  VILA CONRADO 
Município:SÃO JOÃO DA
BOA VISTA CEP:13870-672 UF:
SP Resp. Legal:ANGELO ISMAEL 
DATORRE CPF:024.591.
.698-92 Resp. Técnico:KLIVIA 
FABIANA MARTINS DA SILVA 
CPF:263.633.928-02 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Assunção de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:136/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 9 / 0 1 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000399-1-8 
Data de Validade:28/01/2010
Razão Social:ADILSON LUCIANO 
CALEFFI CNPJ/CPF:02842951670 
Endereço:RUA
CONSELHEIRO ANTONIO 
PRADO,283  VILA CONRADO 
Município:SÃO JOÃO DA BOA 

VISTA
CEP:13870-250 UF:SP Resp. Legal:
ADILSON LUCIANO CALEFFI 
CPF:028.429.516-70
Resp. Técnico:ADILSON LUCIANO 
CALEFFI CPF:028.429.516-70 CBO: 
Conselho Prof:
No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:148/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 0 / 0 1 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-477-000061-1-4 
Data de Validade:04/07/2009
Razão Social:SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DONA  CAROLINA 
MALHEIROS
CNPJ/CPF:59759084000437 Endereço:
RUA CONSELHEIRO ANTONIO 
PRADO ,305  VILA
CONRADO Município:SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA CEP:13870-250 UF:
SP Resp.
Legal:ROBERTO CARLOS VALIM 
CAMPOS CPF:102.590.438-93 Resp. 
Técnico:CRISTIANE
PICOLI ALVES CPF:189.165.268-09 
CBO: Conselho Prof: No. Inscr.: UF:
SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Baixa de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:154/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 0 / 0 1 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000358-1-5 
Data de Validade:13/02/2010
Razão Social:SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DONA CAROLINA 
MALHEIROS
CNPJ/CPF:59759084000518 Endereço:
AVENIDA DR. OSCAR PIRAJÁ 
MARTINS,147  SANTO
ANDRÉ Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA CEP:13870-900 UF:SP 
Resp. Legal:ROBERTO
CARLOS VALIM CAMPOS 
CPF:102.590.438-93 Resp. Técnico:
MARIANA FELIX DE ANDRADE
CPF:338.333.348-51 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.: UF:SP.
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O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Baixa de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:160/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 1 / 0 1 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-865-000048-1-2 
Data de Validade:28/01/2010
Razão Social:MARIA DE FATIMA 
ANTUNES PINTO CATUNDA CNPJ/
CPF:04765489850
Endereço:RUA EMILIA ROZALEN 
ZAN,191  VILA BANCÁRIA 
Município:SÃO JOÃO DA BOA
VISTA CEP:13871-100 UF:SP Resp. 
Legal:MARIA DE FATIMA ANTUNES 
PINTO  CATUNDA
CPF:047.654.898-50 Resp. Técnico:
MARIA DE FATIMA ANTUNES 
PINTO CATUNDA CPF:047.
.654.898-50 CBO: Conselho Prof: No. 
Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:1608/08 Data de
Protocolo:29/08/2008 CEVS: Data 
de Validade: Razão Social:DAMAS 
MEDICAMENTOS
LTDA. CNPJ/CPF:66175993000140 
Endereço:RUA ANTONIO FONSECA 
CASTELO BRANCO,20
VILA 1º DE MAIO Município:SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA CEP:13872-
200 UF:SP Resp.
Legal:LUIS DAMASCENO DE 
SOUZA CPF:373.681.928-53.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 

referente a: Protocolo:186/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 8 / 0 1 / 2 0 0 8 
CEVS:354910201-865-000049-1-0 
Data de Validade:13/02/2010
Razão Social:ROSA MARIA 
SCHIAVON DA VEIGA CNPJ/
CPF:76795322815 Endereço:RUA
SANTO ANTONIO,221 A SÃO 
BENEDITO Município:SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA CEP:13871-002
UF:SP Resp. Legal:ROSA 
MARIA SCHIAVON DA VEIGA 
CPF:767.953.228-15 Resp.
Técnico:ROSA MARIA SCHIAVON 
DA VEIGA CPF:767.953.228-15 CBO: 
Conselho Prof: No.
. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:194/09 Data de
P r o t o c o l o : 2 9 / 0 1 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-477-000061-1-4 
Data de Validade:04/07/2009
Razão Social:SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DONA  CAROLINA 
MALHEIROS
CNPJ/CPF:59759084000437 Endereço:
RUA CONSELHEIRO ANTONIO 
PRADO ,305  VILA
CONRADO Município:SÃO JOÃO 
DA BOA VISTA CEP:13870-250 UF:
SP Resp.
Legal:ROBERTO CARLOS VALIM 
CAMPOS CPF:102.590.438-93 Resp. 
Técnico:CRISTIANE
PICOLI ALVES CPF:189.165.268-09 
CBO: Conselho Prof: No. Inscr.: UF:
SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Assunção de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:216/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 3 / 0 2 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000400-1-0 
Data de Validade:11/02/2010
Razão Social:MARIO AUGUSTO 
ROCHA CNPJ/CPF:87026104691 
Endereço:RUA CONSEHEIRO
ANTONIO PRADO ,231  VILA 
CONRADO Município:SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA CEP:13870-250
UF:SP Resp. Legal:MARIO AUGUSTO 
ROCHA CPF:870.261.046-91 Resp. 
Técnico:MARIO
AUGUSTO ROCHA CPF:870.261.046-
91 CBO: Conselho Prof: No. Inscr.: UF:
SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:222/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 4 / 0 2 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-865-000050-1-0 
Data de Validade:05/02/2010
Razão Social:JULIANA VALLIM 
JORGETTO CNPJ/CPF:30665954808 
Endereço:RUA CEL.
JOSÉ PROCOPIO,510  PERP. 
SOCORRO Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA CEP:13870-730
UF:SP Resp. Legal:JULIANA VALLIM 
JORGETTO CPF:306.659.548-08 
Resp.
Técnico:JULIANA VALLIM 
JORGETTO CPF:306.659.548-08 
CBO: Conselho Prof: No.
Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:228/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 5 / 0 2 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-865-000051-1-8 
Data de Validade:11/02/2010
Razão Social:SILVIA ANTAKLY ADIB 
CNPJ/CPF:06538522823 Endereço:
RUA CONS.
ANTONIO PRADO,283  CENTRO 
Município:SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
CEP:13870-000 UF:SP
Resp. Legal:SILVIA ANTAKLY ADIB 
CPF:065.385.228-23 Resp. Técnico:
SILVIA
ANTAKLY ADIB CPF:065.385.228-23 
CBO: Conselho Prof: No. Inscr.: UF:
SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:229/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 5 / 0 2 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000401-1-8 
Data de Validade:13/02/2010
Razão Social:JULIANA MARTINS 
GRULI MENDES CNPJ/
CPF:18430426817 Endereço:AV.
OSCAR PIRAJÁ MARTINS,48  
SANTO ANDRÉ Município:SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA
CEP:13874-000 UF:SP Resp. Legal:
JULIANA MARTINS GRULI 
MENDES CPF:184.304.
.268-17 Resp. Técnico:JULIANA 
MARTINS GRULI MENDES 
CPF:184.304.268-17 CBO:
Conselho Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:2420/08 Data de
P r o t o c o l o : 3 1 / 1 2 / 2 0 0 8 
CEVS:354910201-477-000068-1-5 
Data de Validade:29/01/2010
Razão Social:J. A MONTOURO 
DROGARIA LTDA - ME CNPJ/
CPF:10514504000183
Endereço:RUA MANOEL DA COSTA 
PATRÃO,03  VILA FLEMING 
Município:SÃO JOÃO DA BOA
VISTA CEP:13876-039 UF:SP Resp. 
Legal:JOSÉ FLAVIO MONTOURO 
JÚNIOR CPF:273.125.
.878-01 Resp. Técnico:
ROGELIA MARIA DE MORAES 
CPF:063.069.916-03 CBO: Conselho
Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
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referente a: Protocolo:243/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 6 / 0 2 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000358-1-5 
Data de Validade:13/02/2010
Razão Social:SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DONA CAROLINA 
MALHEIROS
CNPJ/CPF:59759084000518 Endereço:
AVENIDA DR. OSCAR PIRAJÁ 
MARTINS,147  SANTO
ANDRÉ Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA CEP:13870-900 UF:SP 
Resp. Legal:ROBERTO
CARLOS VALIM CAMPOS 
CPF:102.590.438-93 Resp. Técnico:
MARIANA FELIX DE ANDRADE
CPF:338.333.348-51 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Renovação de Licença 
Funcionamento do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:249/09 Data de
P r o t o c o l o : 0 6 / 0 2 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-477-000023-1-3 
Data de Validade:20/02/2010
Razão Social:DROGARIA 
MANTIQUEIRA LTDA. ME. CNPJ/
CPF:00144512000121
Endereço:AVENIDA DR. OSCAR 
PIRAJÁ MARTINS,702  SANTO 

ANDRÉ Município:SÃO JOÃO
DA BOA VISTA CEP:13874-000 UF:
SP Resp. Legal:MARCOS DONIZETI 
FRANCIOLLI
CPF:102.595.488-20 Resp. Técnico:
CRISLAINE CRISTINA FRANCCIOLI 
CPF:340.334.
.958-60 CBO: Conselho Prof: No. 
Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Assunção de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:264/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 0 / 0 2 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000358-1-5 
Data de Validade:13/02/2010
Razão Social:SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DONA CAROLINA 
MALHEIROS
CNPJ/CPF:59759084000518 Endereço:
AVENIDA DR. OSCAR PIRAJÁ 
MARTINS,147  SANTO
ANDRÉ Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA CEP:13870-900 UF:SP 
Resp. Legal:ROBERTO
CARLOS VALIM CAMPOS 
CPF:102.590.438-93 Resp. Técnico:
MARIANA FELIX DE ANDRADE
CPF:338.333.348-51 CBO: Conselho 

Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Assunção de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:265/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 0 / 0 2 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-863-000358-1-5 
Data de Validade:13/02/2010
Razão Social:SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DONA CAROLINA 
MALHEIROS
CNPJ/CPF:59759084000518 Endereço:
AVENIDA DR. OSCAR PIRAJÁ 
MARTINS,147  SANTO
ANDRÉ Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA CEP:13870-900 UF:SP 
Resp. Legal:ROBERTO
CARLOS VALIM CAMPOS 
CPF:102.590.438-93 Resp. Técnico:
MARIANA FELIX DE ANDRADE
CPF:338.333.348-51 CBO: Conselho 
Prof: No. Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais 
do Estabelecimento: Assunção de
Responsabilidade Técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as

boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
Comunicado de DEFERIMENTO 
referente a: Protocolo:275/09 Data de
P r o t o c o l o : 1 1 / 0 2 / 2 0 0 9 
CEVS:354910201-865-000052-1-5 
Data de Validade:13/02/2010
Razão Social:MARIA STELA 
SOBIERAJSKI CNPJ/
CPF:43265200949 Endereço:AV. 
OSCAR
PIRAJÁ MARTINS ,439  SANTO 
ANDRÉ Município:SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA CEP:13874-000
UF:SP Resp. Legal:MARIA STELA 
SOBIERAJSKI CPF:432.652.009-49 
Resp.
Técnico:MARIA STELA 
SOBIERAJSKI CPF:432.652.009-49 
CBO: Conselho Prof: No.
Inscr.: UF:SP.
O coordenador da EQUIPE VISA 
SJBV.
Defere o Cadastro/Licença 
Funcionamento Inicial do 
Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir 
a legislação  vigente e observar as
boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento  
de tais exigências, fi cando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento  deste 
documento.
SÃO JOÃO DA BOA VISTA, quarta-
feira, 25 de fevereiro de 2009.
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LEIS
LEI Nº 2.488, DE 17 DE FEVEREI-

RO DE 2.009
“Concede abono aos servidores munici-
pais e dá outras providências”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica concedido aos servi-
dores da Prefeitura Municipal, ativos, 
um abono no valor de R$ 100,00 (cem 
reais).
§ 1º: O servidor detentor de mais de um 
vínculo de trabalho com o Poder Público 
Municipal, fará jus a apenas um abono, 
qualquer que seja essa vinculação.
§ 2º: O abono a que se refere este artigo 
será pago em uma única parcela na com-
petência de fevereiro/2009 e não se incor-
porará para nenhum efeito legal, exceto 
para fi ns de incidência de contribuição 
previdenciária dos servidores vinculados 
ao Regime Geral de Previdência Social, 
bem como para fi ns de tributação do 
imposto de renda na fonte.
ARTIGO 2º: Fica o Instituto de Previdên-
cia dos Servidores Públicos do Município 
de São João da Boa Vista – IPSJBV, 
autorizado a efetuar o pagamento do 
referido abono aos servidores municipais 
aposentados, bem como aos pensionistas, 
que percebem os benefícios por aquele 
Instituto.
ARTIGO 3º: Fica o Poder Executivo, 
autorizado a repassar ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de São João da Boa Vista 

– IPSJBV, a importância correspondente 
ao montante despendido pelo IPSJBV, 
com o pagamento do referido abono aos 
seus aposentados e pensionistas.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para recebimen-
to do repasse, fi ca o IPSJBV, sujeito à 
comprovação da referida despesa, através 
de relação nominal dos benefi ciários. 
ARTIGO 4º: As despesas com a exe-
cução desta lei serão atendidas através 
da abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar para o reforço das dotações 
orçamentárias vigentes até o valor total 
do abono.
ARTIGO 5º: O crédito autorizado pelo 
artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes do superávit fi nanceiro 
verifi cado em balanço em 31/12/2007.
ARTIGO 6º: O abono de que trata esta lei 
será extensivo aos servidores da Empresa 
Municipal de Urbanização de São João 
da Boa Vista – EMURVI, bem como 
aos servidores da Autarquia Municipal, 
Centro Universitário das Faculdades As-
sociadas de Ensino – UNIFAE, e Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de São João da Boa Vista 
– IPSJBV, coberto com recursos próprios 
constantes de seus orçamentos.
ARTIGO 7º: A estimativa do custo do 
referido abono passa a fazer parte desta 
lei como anexo I.
ARTIGO 8º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 9º: Revogam-se as disposições 
em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos dezessete dias do mês de feve-
reiro de dois mil e nove (17/02/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
ANEXO I
Custo estimado do abono aos servidores 
Municipais ativos e inativos

Órgão Custo estimado

Prefeitura Municipal 135.490,00

Repasse ao Instituto para cobrir custo aposentados 53.800,00

Instituto de Previdência 500,00
Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino 
–UNIFAE 16.500,00

Empresa Municipal de Urbanização – Emurvi 300,00

TOTAL 206.590,00
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.489, DE 17 DE 
FEVEREIRO DE 2.009

“Dispõe sobre autorização para abertura 
de Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências”
(Autor: Nelson Mancini Nicolau, Prefei-
to Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica o Executivo Munici-
pal autorizado a abrir no Departamento 
de Finanças Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal, um Crédito Adi-
cional Especial na importância de R$ 
3.000.000,00 (Três milhões de reais), 
objetivando atender despesas de investi-
mentos, especifi camente na aquisição de 
máquinas e equipamentos novos visando 
ampliação da frota para manutenção e 
conservação das vias urbanas e rurais do 
município através do Programa de Inter-
venções Viárias - Pró-Vias do BNDES 
com interveniência da Caixa Econômica 
Federal de acordo com a seguinte classi-
fi cação técnica:
02 – PREFEITURA MUNICIPAL
02.07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E VIAÇÃO

PARA SUGESTÕES DISQUE

0800 7730156
Sua linha direta com a Prefeitura Municipal

02.07.02 – SETOR DE VIAS RURAIS
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
449052 Equipamentos e Material Perma-
nente .......................... R$ 3.000.000,00
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
2678200741106 – Aquisição Equip. e 
Material Permanente – Pró - Vias ............
.................................... R$ 3.000.000,00
ARTIGO 2º: O crédito autorizado pelo 
artigo precedente será coberto com 
os recursos oriundos de operação de 
crédito junto ao BNDES Banco Nacio-
nal de Desenvolvimento Econômico 
e Social através da Caixa Econômica 
Federal, conforme contrato de repasse 
nº 0254.938-87 na importância de R$ 
3.000.000,00 (Três milhões de reais).
ARTIGO 3º: Fica o Executivo Municipal 
autorizado a incluir o crédito adicional 
especial autorizado pelo Artigo 1º desta 
lei no PPA 2006/2009, LDO para o exer-
cício de 2009, e na LOA.
ARTIGO 4º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 5º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João 
da Boa Vista, aos dezessete dias do 
mês de fevereiro de dois mil e nove 
(17/02/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
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ANEXO I - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA/LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

INICIAL (  ) ALTERAÇÃO (  ) INCLUSÃO (x) EXCLUSÃO (  )

MUNICÍPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA

PROGRAMA: PROGRAMA PRÓ VIAS

CÓDIGO DO PROGRAMA: 0074

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL 02.07.02

OBJETIVO
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS VISANDO A AMPLIAÇÃO DA FROTA  PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS VIAS 
URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO ATRAVÉS DO PROGRAMA DE INTERVENÇÕES VIÁRIAS - PRÓ-VIAS 
JUSTIFICATIVA:
 AS ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO POSSUEM UMA MALHA VIÁRIA DE 480 KM ABRANGENDO ESTRADAS,       VICINAIS E ACESSOS NO MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA.
A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NOVOS SE FAZ NECESSÁRIO VISANDO A SUA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, PROPORCIONANDO MELHORIA 
DE QUALIDADE DO TRANSPORTE AOS MORADORES DA ZONA RURAL E DAQUELES QUE DELA SE UTILIZAM, FACILITANDO O ESCOAMENTO DA 
PRODUÇÃO AGRÍCOLA, PECUÁRIA E TURISMO RURAL, BEM COMO O TRANSPORTE ESCOLAR, ONDE UTILIZAMOS 126 LINHAS EM PLENO FUNCIO-
NAMENTO. NA ÁREA DA SAÚDE, BENEFICIARÁ A POPULAÇÃO RURAL NAS CAMPANHAS DE VACINAÇÃO.
NAS VIAS URBANAS, NÃO PODEMOS DEIXAR DE MENCIONAR OS BENEFÍCIOS COM A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA MALHA VIÁRIA, NA 
OPERAÇÃO TAPA BURACO, RECAPEAMENTO, TERRAPLENAGEM, MOVIMENTAÇÃO DE TERRA E ENTULHOS, ESCAVAÇÃO E OUTRAS ATIVIDADES 
AFINS. COM A VIABILIZAÇÃO DESSES EQUIPAMENTOS, O MUNICÍPIO EVITARÁ SUA CONTRATAÇÃO E/OU LOCAÇÃO, GERANDO ECONOMIA AOS 
COFRES PÚBLICOS.  

METAS

INDICADORES UNIDADES DE ME-
DIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS UNIDADE 45 57

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

INDICADORES 2006 2007 2008 2009

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00 0,00 0,00 12

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 3.000.000,00

ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA/LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS
AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INICIAL (  ) ALTERAÇÃO (   ) INCLUSÃO ( X) EXCLUSÃO (   )
MUNICÍPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA
UNIDADE EXECUTORA: SETOR DE VIAS RURAIS
CÓDIGO DA UNIDADE: 02.07.02
FUNÇÃO: Transporte
CÓDIGO DA FUNÇÃO: 26
SUBFUNÇÃO: Transporte Rodoviário
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: 782
PROGRAMA: Programa Pró Vias
CÓDIGO DO PROGRAMA: 0074

AÇÕES
PROJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CÓDIGO DO PROJETO: 1106

META FÍSICA
QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

12 MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS

META POR EXERCÍCIO
2006 2007 2008 2009 META PPA

0,00 0,00 0,00 12 12
CUSTO FINANCEIRO TOTAL 3.000.000,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2006 2007 2008 2009

0,00 0,00 0,00 3.000.000,00
JUSTIFICATIVA
AS ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO POSSUEM UMA MALHA VIÁRIA DE 480 KM ABRANGENDO ESTRADAS, VICINAIS E ACESSOS NO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA.
A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NOVOS SE FAZ NECESSÁRIO VISANDO A SUA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, PROPORCIONANDO MELHORIA 
DE QUALIDADE DO TRANSPORTE AOS MORADORES DA ZONA RURAL E DAQUELES QUE DELA SE UTILIZAM, FACILITANDO O ESCOAMENTO DA 
PRODUÇÃO AGRÍCOLA, PECUÁRIA E TURISMO RURAL, BEM COMO O TRANSPORTE ESCOLAR, ONDE UTILIZAMOS 126 LINHAS EM PLENO FUNCIO-
NAMENTO. NA ÁREA DA SAÚDE, BENEFICIARÁ A POPULAÇÃO RURAL NAS CAMPANHAS DE VACINAÇÃO.
NAS VIAS URBANAS, NÃO PODEMOS DEIXAR DE MENCIONAR OS BENEFÍCIOS COM A MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA MALHA VIÁRIA, NA 
OPERAÇÃO TAPA BURACO, RECAPEAMENTO, TERRAPLENAGEM, MOVIMENTAÇÃO DE TERRA E ENTULHOS, ESCAVAÇÃO  E OUTRAS ATIVIDADES 
AFINS. COM A VIABILIZAÇÃO DESSES EQUIPAMENTOS, O MUNICÍPIO EVITARÁ SUA CONTRATAÇÃO E/OU LOCAÇÃO, GERANDO ECONOMIA AOS 
COFRES PÚBLICOS.  
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LEI Nº 2.490, DE 20 DE FEVEREI-
RO DE 2.009

“Concede abono aos servidores da Câ-
mara Municipal”
(Autoria: Mesa da Câmara Municipal)
NELSON MANCINI NICOLAU, 
Prefeito Municipal de São João da Boa 
Vista, Estado de São Paulo etc., usando 
de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte...
L E I:
ARTIGO 1º: Fica concedido aos ser-
vidores da Câmara Municipal, ativos, 
um abono no valor de R$ 100,00 (cem 
reais).
PARÁGRAFO ÚNICO: O abono a 
que se refere este artigo será pago em 
uma única parcela na competência de 
fevereiro/2009 e não se incorporará para 
nenhum efeito legal, exceto para fi ns de 
incidência de contribuição previdenciária 
dos servidores vinculados ao Regime 
Geral de Previdência Social, bem como 
para fi ns de tributação do imposto de 
renda na fonte.
ARTIGO 2º: As despesas com a execução 
desta lei serão atendidas pelas dotações 
orçamentárias próprias consignadas no 
orçamento vigente.
ARTIGO 3º: Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
ARTIGO 4º: Revogam-se as disposições 
em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte dias do mês de fevereiro 
de dois mil e nove (20/02/2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIAS
PORTARIA Nº 4.413, DE 13 DE 

FEVEREIRO DE 2.009
O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
Considerando o pedido de licença sem 
vencimentos da servidora ELAINE 
LOURENÇO PANCOTTI, conforme 
processo nº 25/2009,
R E S O L V  E:
ARTIGO 1º: Conceder com base no 
Artigo 119 da Lei nº 656/92, alterada 
pela Lei nº 492/2000, 02 (dois) anos 
de licença sem vencimentos, a partir 
de 01/02/2009, à servidora ELAINE 
LOURENÇO PANCOTTI, portadora 
do RG nº 228946992.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01/02/2009.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos treze dias do mês de fevereiro 
de dois mil e nove (13.02.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.414, DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V  E:
ARTIGO 1º: Exonerar a pedido do 
cargo de Servente a partir de 12 de 
fevereiro de 2009, o Sr. RODRIGO 
MORANDI GALENI, portador do RG 
nº 34.380.437-2.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 12/02/2009.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos treze dias do mês de fevereiro 
de dois mil e nove (13.02.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.415, DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
Considerando o pedido de licença sem 
vencimentos da servidora Ana Cláudia 
de Castro Garcia, conforme processo nº 
61/2009,
R E S O L V  E:
ARTIGO 1º: Conceder com base no 
Artigo 119 da Lei nº 656/92, alterada 
pela Lei nº 492/2000, 02 (dois) anos 
de licença sem vencimentos, a partir 
de 01/03/2009, a servidora ANA 
CLÁUDIA DE CASTRO GARCIA, 
portadora do RG nº 26.691.528-0.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João 
da Boa Vista, aos dezesseis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e nove 
(16.02.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.416, DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
Considerando a solicitação efetuada pela 
Empresa Hora Park Sistema de Estacio-
namento Rotativo S/C Ltda., conforme 
Comunicação Interna do Responsável 
pelo expediente do Setor de Trânsito 
da Municipalidade, de 11 de fevereiro 
de 2.009,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Incluir MICHELLE 
MOREIRA FERREIRA, JULIANA 
DE LIMA COSTA, CRYSTYANE 
TEODORO MARTINS e LAIZ 
PEREIRA DA SILVA na Portaria nº 
2.094, de 07 de julho de 2.004, que 
dispõe sobre o credenciamento de 
Agentes da Autoridade de Trânsito para 
fi ns específi cos.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João 
da Boa Vista, aos dezesseis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e nove 
(16.02.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.417, DE 20 DE 
FEVEREIRO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
Considerando a solicitação efetuada pela 
Diretora do Departamento Municipal de 
Saúde, através da Comunicação Interna 
nº 047/2009;
Considerando ainda o disposto nos 
Artigos 12 e 13, inciso VI da Lei nº 
8.080/90,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear os representantes 

abaixo relacionados para comporem a 
CIST (Comissão Intersetorial em Saúde 
do Trabalhador):
PAULO HENRIQUE BOAVENTU-
RA, representante do Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários de 
Mococa e Região, tendo como suplente 
DIONÍZIO MARTINS DE MACEDO 
FILHO, representante do Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Abrasivos Químicas, Farmacêuticas, 
Material Plástico, Perfumaria e Artigos 
de Toucador e Resinas Sintéticas de São 
João da Boa Vista.
LÁZARO CESAR DA SILVA, repre-
sentante do Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Alimentação e Afi ns 
de Mogi Mirim e Região, tendo como 
suplente RICIELI APARECIDO DE 
SOUZA, representante do Sindicato 
dos Empregados Rurais de São João da 
Boa Vista.
RENATA MARIA GOMES PISTELLI 
CRUZ, representante do DRS XIV São 
João da Boa Vista, tendo como suplente 
MAURÍCIO FERRAZ MANZINI DE 
SOUZA, representante do DRS XIV São 
João da Boa Vista.
MARCELO BERTOLDO MOTTA, 
representante do INSS, tendo como 
suplente RITA DE CÁSSIA FERREIRA 
ANDRADE SENHORAS, representante 
do Instituto Nacional de Seguro Social.
MARIA GENILDA SILVA E SILVA, 
representante do GVE, tendo como 
suplente ANA LÚCIA NAVARRO, 
representante do Grupo de Vigilância 
Epidemiológica - XXVI.
WALLACE GERMANO PERRONI, 
representante do GVS, tendo como 
suplente MARIA CECÍLIA C. BACCI, 
representante do Grupo de Vigilância 
Sanitária - XXVI.
ANDRÉA C. M. M. TAVEIRA, represen-
tante do CEREST, tendo como suplente 
ANA LÚCIA AURELIANO SILVA, 
representante do Centro de Referência 
em Saúde do Trabalhador.
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
ARTIGO 3º: Ficam revogadas as dispo-
sições em contrário.
Prefeitura Municipal de São João da Boa 
Vista, aos vinte dias do mês de fevereiro 
de dois mil e nove (20.02.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.418, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar o servidor 
FERNANDO CESAR DE SOUZA 
como Pregoeiro no processo licitatório 
na modalidade de Pregão nº 012/09 
cujo objeto é a contratação de empresa 
objetivando a execução do cercamento 
em alambrado no aeródromo 
municipal.
ARTIGO 2º: Designar os servidores Ale-
xandre Aparecido de Souza, Daniela Lu-
zia dos Reis e Regina Rocha Rodrigues 
para comporem a equipe de apoio.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos vinte e cinco dias do 
mês de fevereiro de dois mil e nove 

(25.02.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.419, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar o servidor 
FERNANDO CESAR DE SOUZA 
como Pregoeiro no processo licitatório 
na modalidade de Pregão nº 013/09 
cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para execução de serviços 
de plantio de grama e mudas na Praça 
do Jardim Del Plata.
ARTIGO 2º: Designar os servidores Rita 
Sueli dos Santos, Raimundo Severiano 
de Lima e Juliane Poiano Celeiro para 
comporem a equipe de apoio.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos vinte e cinco dias do 
mês de fevereiro de dois mil e nove 
(25.02.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.420, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar o servidor 
DOUGLAS DA SILVA VITIELLI 
como Pregoeiro no processo licitatório 
na modalidade de Pregão nº 014/09 
cujo objeto é a compra de materiais de 
escritório.
ARTIGO 2º: Designar os servidores 
Raimundo Severiano de Lima, Carlos 
Alberto Eleotério Romano e Ricardo 
de Jesus Martinelli para comporem a 
equipe de apoio.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos vinte e cinco dias do 
mês de fevereiro de dois mil e nove 
(25.02.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4.421, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Designar a servidora 
SUELI MOTA CURTI como Pregoeira 
no processo licitatório na modalidade de 
Pregão nº 015/09 cujo objeto é a compra 
de materiais de limpeza e higiene.
ARTIGO 2º: Designar os servidores 
Marta Montemor, Raquel de Rosa Ces-
chin e Ricardo de Jesus Martinelli para 
comporem a equipe de apoio.
ARTIGO 3º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos vinte e cinco dias do 
mês de fevereiro de dois mil e nove 
(25.02.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 4.422, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 2.009

O Prefeito Municipal de São João da 
Boa Vista, Estado de São Paulo etc., 
usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ARTIGO 1º: Nomear a seguinte 
Comissão Municipal de Licitações, pelo 
período de um ano, a partir de 23 de 
fevereiro de 2.009.
Presidente: FERNANDO CESAR DE 
SOUZA
Secretário: JORGE RENATO 
SOMENZARI
Membros: VÂNIA REGINA CROQUE 
MARCONDES
RAQUEL DE ROSA CESCHIN
MARCELA FONSECA
ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 23 de fevereiro de 2.009.
Prefeitura Municipal de São João da 
Boa Vista, aos vinte e cinco dias do 
mês de fevereiro de dois mil e nove 
(25.02.2009).
NELSON MANCINI NICOLAU
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA - IPSJBV.

PORTARIA 336/08.
“Concede pensão a dependente da 
servidora aposentada, Senhora Marlene 
Aparecida Camargo.”
ANTONIO CARLOS MOLINA, 
Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de São João da Boa 
Vista, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto 2510 de 18 de 
outubro de 2007.
Considerando-se que a Senhora Marlene 
Aparecida Camargo era servidora 
aposentada e segurada deste Instituto de 
Previdência Municipal;
Considerando-se o parecer constante do 
processo 001/09, referente à solicitação 
de pensão por morte e decisão tomada 
pelo Conselho Administrativo;
RESOLVE:-
ARTIGO 1º:- Conceder a partir de 23 
de dezembro de 2008, com base no 
Artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional 41/03, sem paridade, 
combinado com o artigo 13, inciso II 
da Lei Municipal 2.148/07, pensão 

à dependente da servidora pública 
municipal aposentada, falecida, Senhora 
Marlene Aparecida Camargo conforme 
segue:
I - A mãe da servidora pública municipal 
aposentada falecida, Senhora Elvira 
da Silva Camargo, portadora do RG 
8.800.024, à razão de 100% (cem por 
cento) dos proventos de aposentadoria 
da servidora na data anterior do óbito. 
ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 23 de dezembro de 
2008.
Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de São João 
da Boa Vista, aos seis  dias do mês 
de fevereiro de dois mil e nove 
(06/02/2009).
ANTONIO CARLOS MOLINA
Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de São João da Boa Vista - 
IPSJBV.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA - IPSJBV.

PORTARIA 337/09.
“Concede aposentadoria a servidora 
Sra. Dirce Helena da Silva”
ANTONIO CARLOS MOLINA, 
Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de São João da Boa 
Vista, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto nº. 2510 de 18 
de Outubro de 2007.
Considerando-se que a Sra. Dirce 
Helena da Silva é servidora pública 
municipal segurada deste Instituto;
Considerando-se o parecer constante 
do processo 003/09, referente 
à aposentadoria por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, 
com paridade e decisão tomada pelo 
Conselho Administrativo do IPSJBV;
RESOLVE:-
ARTIGO 1º:- Conceder a partir de 
1º de março de 2009, a servidora Sra. 
Dirce Helena da Silva, portadora do RG 
9.992.013 SSPSP, matricula 14.904, 
cargo Técnico de Higiene Dental, 
aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição, com proventos integrais, 
com paridade, de acordo com o Artigo 
6º Emenda Constitucional 41/03, 
combinado com o Artigo 81 da Lei 
Municipal 2148/07.                               
 ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de São João 
da Boa Vista, aos seis  dias do mês 
de fevereiro de dois mil e nove 
(06/02/2009).
ANTONIO CARLOS MOLINA
Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de São João da Boa Vista - 
IPSJBV.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
BOA VISTA – IPSJBV.
CNPJ 057748940001/90

RELATÓRIO DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA

Aplicações conforme autorização de-
fi nida pelo Plano de Aplicação Finan-

ceira, como também, por orientação da 
RISKOFFICE, empresa RISK OFFICE 
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA., 
prestadora dos serviços de Consultoria 
Financeira, que apresenta Relatórios de 
Risco Integrado e aprovação do Conselho 
de Aplicação do IPSJBV, com os quais 
a Superintendência tem procedido às 
aplicações permitidas pela legislação 
vigentes nas seguintes modalidades:
JANEIRO:-
No BB Regime Próprio III FI REF 
DI mantivemos a importância de 
R$2.129.507,17 com rentabilidade 
de R$22.904,33, totalizando aplicado 
R$2.152.411,50. No BB Regime Pró-
prio Arrojado FI REF DI mantivemos a 
importância de R$3.709.847,94 com ren-
tabilidade de R$36.209,30, totalizando 
aplicado R$3.746.05724. Em ações BB 
Ações IBRX Indexado FIC FI aplicamos 
a importância de R$1.655.398,19, tendo 
rentabilidade positiva de R$49.148,59, 
restou aplicado R$1.704.546,78. 
Totalizando aplicação no Banco do Brasil 
na importância de R$7.603.015,52. 
Caixa Econômica Federal – investimos 
em FI CAIXA BRASIL REF DI LPRA-
ZO a importância de R$5.252.637,04, 
tendo rendido R$54.455,31, totalizando 
aplicado R$5.307.092,35. Em ações 
FIA Caixa BRASIL IBX-50 aplicamos 
a importância de R$1.656.891,35, tendo 
rentabilidade positiva de R$52.115,38, 
restou aplicado R$1.709.006,73. 
Totalizando aplicações na Caixa Eco-
nômica Federal na importância de 
R$7.016.099,08. 
Banco Nossa Caixa – aplicação em 
VIP FIC FI PRINCIPAL REF DI, 
de R$1.469.045,19, tendo rendido 
R$14.521,67, totalizando aplicado 
R$1.483.566,86. 
Banco Panamericano, aplicação em Más-
ter FIDC CDC Veículos na importância 
de R$3.745.912,81 com rentabilidade 
de R$43.925,74, totalizando aplicado 
R$3.789.838,54. 
Banco Real, aplicação em  REAL PRE-
MIUM FIQ FI REF DI CRÉD PRIV na 
importância de R$1.081.210,04 com ren-
tabilidade de R$11.335,86, totalizando 
aplicado R$1.092.545,90. 
Banco Bradesco, aplicação em BRA-
DESCO FI REEF DI PREMIUM na 
importância de R$3.470.063,89 com 
rentabilidade de R$39.794,65, totalizan-
do aplicado R$3.509.858,54.
Banco UNIBANCO, aplicação em 
UNIBANCO INSTITUC DI FI REF na 
importância de R$3.022.040,12 com ren-
tabilidade de R$31.959,45, totalizando 
aplicado R$3.053.999,57.
Banco UNIBANCO aplicação em UNI-
BANCO EQUITY HEDGE FI MULT na 
importância de R$782.218,30 com ren-
tabilidade de R$14.396,69, totalizando 
aplicado R$796.614,99.
Total izando aplicações no Ban-
co UNIBANCO na importância de 
R$3.850.615,66.
Conforme pode ser comprovado através 
do Balancete de Receita do mês de 
Novembro, houve um rendimento po-
sitivo nas aplicações na importância de 
R$370.766,97. Constatamos que com a 
alta da Taxa SELIC e a instabilidade no 
mercado mundial, com ênfase a crise 
dos Estados Unidos, infl uenciando ne-

gativamente nos rendimentos de certas 
aplicações permitidas pela legislação 
vigente, em especial às ações. Com a 
retomada em baixa taxa de juro, motivo 
de alteração nas aplicações buscando 
maior rentabilidade, conforme decisão do 
Conselho de Aplicação Financeira. 
FEVEREIRO:-
No mês de Fevereiro de 2009 as aplica-
ções continuaram a serem realizadas nas 
modalidades anteriores por decisão do 
Conselho de Aplicação, como segue:
No BB Regime Próprio III FI REF 
DI mantivemos a importância de 
R$2.039.601,00 em aplicação neste 
fundo. No BB Regime Próprio Arrojado 
FI REF DI aplicamos a importância de 
R$3.709.847,48. Ações BB Ações Ibrx 
Indexado FIC FI do Banco do Brasil 
R$1.704.546,78.
Totalizando aplicação no Banco do Brasil 
de R$7.490.205,02. 
Caixa Econômica Federal – investi-
mos em CAIXA FI CAIXA BRASIL 
REF DI LPRAZO a importância de 
R$5.707.092,35 e Ações FIA Cai-
xa Brasil IBX-50 a importância de 
R$1.709.006,73.
Totalizando aplicações na Caixa Eco-
nômica Federal na importância de 
R$7.416.099,08.
Banco Nossa Caixa – aplicação VIP FIC 
FI PRINCIPAL REF DI na importância 
de R$1.504.566,86.
Banco Panamericano, aplicação em Más-
ter FIDC CDC Veículos na importância 
de R$3.789.838,55. 
Banco Real, aplicação em ABN AMRO 
FIQFI REF DI PROFIT PREMIUM na 
importância de R$1.092.545,90.
Banco Bradesco, aplicação em BRA-
DESCO FI REF DI PREMIUM na 
importância de R$3.859.858,54.
Banco UNIBANCO, aplicação em 
UNIBANCO INSTITUC DI FI REF na 
importância de R$3.053.999,57.
Banco UNIBANCO aplicação em UNI-
BANCO EQUITY HEDGE FI MULT na 
importância de R$796.614,99.
Totalizando aplicação de R$3.850.615,66 
no Banco UNIBANCO.
Total atualmente aplicado até esta data:
Banco do Brasil REGIME PRÓPRIO III 
FI Referenciado DI .... R$ 2.047.058,84
Banco do Brasil REGIME PRÓPRIO Ar-
rojado FI REF DI ...... R$ 3.765.238,72
Banco do Brasil – BB Ações IBrX Indexa-
do FIC FI .................. R$ 1.832.444,02
Caixa Federal FI CAIXA BRASIL REF 
DI LPRAZO .............. R$ 5.735.740,75
Caixa Federal Ações FIA Caixa Brasil 
IBX-50 ...................... R$ 1.843.458,58
Banco Nossa Caixa – VIP FIC FI PRIN-
CIPAL REF DI .......... R$ 1.511.847,44
B a n c o  P a n a m e r i c a n o  M á s t e r                                                               
.................................... R$ 3.811.930,13
Banco Real ABN AMRO Profi t Premium  
.................................... R$ 1.098.241,85
B a n c o  B R A D E S C O  P r e m i u n                                                              
.................................... R$ 3.876.664,85
Banco UNIBANCO Institucional                                                        
.................................... R$ 3.070.129,20
Banco UNIBANCO Multimercado                                                     
....................................... R$ 801.349,94  
Total Aplicação ........ R$ 29.398.200,29
São João da Boa Vista, 18 de Fevereiro 
de 2.009.
Antonio Carlos Molina
SUPERINTENDENTE

Centro Universitário das Faculdades 
Associadas de Ensino  -FAE

EXTRATO DE  CONTRATO 
TOMADA DE PREÇOS N°02/2008
CONTRATANTE: Centro Universitário 
das Faculdades Associadas de Ensino 
- FAE
CONTRATADO: Construhouse Constru-
tora Civil Ltda-ME 
OBJETO:  Contratação de empresa de 
Engenharia para ampliação de anexo de 
salas de aulas com área de 1.385,40m², 
no Centro Universitário das Faculdades 
Associadas de Ensino - FAE.
VALOR: R$535.750,78 (total).
ASSINATURA: 03/02/2009
VIGÊNCIA:100 (cem) dias.
Valdemir Samonetto- Reitor.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – IPSJBV.

CNPJ 05.774.894/0001-90
RELATÓRIO Nº 01/09

Relatório contendo receita de contribuições e despesas referente ao mês de Janei-
ro/2009.
RECEITAS
Contribuição Prefeitura Municipal ...................................................... R$ 806.131,74 
Contribuição FAE ................................................................................ R$ 152.847,35
Contribuição Câmara Municipal ............................................................. R$ 3.901,05
Contribuição EMURVI ........................................................................... R$ 1.769,05 
Contribuição IPSJBV (inativos) .............................................................. R$ 8.574,70
Contribuição IPSJBV (ativos) .................................................................... R$ 813,49
Contribuição PM (licenciado) .................................................................... R$ 741,72 
Total Receita ........................................................................................ R$ 974.779,06  
DESPESAS
Folha Aposentado ................................................................................ R$ 658.384,85 
Folha Pensionista ................................................................................ R$ 161.287,55 
Salário Família ............................................................................................. R$ 27,06
Vencimento Salário Pessoal .................................................................. R$ 14.170,10
INSS ........................................................................................................... R$ 245,03 
Material de Consumo ................................................................................. R$     - 
Serviços Terceiros Pessoa Jurídica .................................................................... R$ 7.937,02
Equipamentos e Material Permanente ........................................................ R$   - 
Total Despesa ...................................................................................... R$ 869.051,61  
SUPERÁVIT ....................................................................................... R$ 105.727,45
Segurados Ativos ........ 1424                                Contribuintes Ativos .... 1424
Segurados Inativos .......... 544                             Contribuintes Inativos .... 61
Total Segurado ..... 1968                                      Total Contribuintes ...... 1485
Segurados Aposentados ..... 420     Contribuintes ..... 52     Não Contribuintes ... 368
Segurados Pensionistas .... 124       Contribuintes ...... 9      Não Contribuintes.... 115
         Total                          544                                    61                                       483
As contribuições foram realizadas apenas por aqueles aposentados e pensionistas que 
recebem acima de R$3.038,99, estando estes e os demais imunes até este limite.
(ANÁLISE REFERENTE AO SUPERÁVIT/JANEIRO/2009)
Analisando a arrecadação de contribuição, pagamento de benefício e a
Despesa Administrativa constata-se a existência de SUPERÁVIT primário entre a 
Receita e a Despesa na importância de R$105.727,45 (cento e cinco mil,setecentos e 
vinte esete reais e quarenta e cinco centavos). 
O SUPERÁVIT (R$105.727,45) acima descrito mais a transferência do COMPREV 
de R$121.411, (Dezembro), R$375.500,00 da realização de aporte pela Prefeitura 
Municipal, Câmara Municipal, EMURVI e UNIFAE para atender cálculo atuarial 
destinado à cobertura de défi cit neste ano de 2009 para com o IPSJBV, e, outras receitas 
R$29.412,73, mais a renda positiva de R$370.766,9800 em aplicações fi nanceiras, 
totalizou superávit fi nal de (+)R$1.002.819,04 (um milhão, dois mil e oitocentos e 
dezenove reais e quatro centavos) no mês de Janeiro, com sobra de recursos da mo-
vimentação fi nanceira para aplicação.
Concluo pelo acima exposto que o superávit fi nal ocorrido neste mês a maior foi mo-
tivado pelo rendimento positivo da aplicação fi nanceira em ações - parte dos recursos 
existentes, transferência do COMPREV e aporte fi nanceiro. Somados os recursos e 
deduzidas as despesas representam o percentual de (+)118,44% positivo de uma folha 
de pagamento. O perfeito equilíbrio seria 100%, ou seja, pagar uma folha e aplicar o 
valor correspondente à mesma. Portanto, desta forma conseguimos atingir o índice 
acima mencionado neste mês. 
Em Dezembro de 2008 tínhamos saldo de R$27.418.802,82 e em Janeiro de 2009 
fechamos o mês com R$28.421.621,86, com capitalização no mês.  
São João da Boa Vista, 18 de Fevereiro de 2009.

Antonio Carlos Molina
Superintendente do IPSJBV

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA – 

IPSJBV.
CNPJ 05774894/0001- 90

PARECER DO CONSELHO 
FISCAL

Analisando os Balancetes da Receita 
e Analíticos da Despesa do mês de 
Janeiro de 2009, bem como, Relatório 
de Arrecadação de Contribuições, Pa-
gamentos de Benefícios e Aplicações 
Financeiras de Janeiro de 2009; os 
mesmos encontram-se dentro das nor-
mas contábeis e legais. Constatamos 
através do Relatório de Contribuições 
e Pagamentos de Benefícios no mês de 
Janeiro (competência Dezembro/2008) 
e despesa administrativa a existência de 
um superávit primário de R$105.727,45 
(cento e cinco mil, setecentos e vinte e 
sete reais e quarenta e cinco centavos), 
tendo em vista recebimento de repasse 
relativo à contribuição patronal/servidor 
com as migrações de celetista para esta-
tutário. Motivado, ainda, pela aplicação 
da alteração constitucional que isenta a 
contribuição de aposentados e pensio-
nistas até o limite de R$3.038,99 (três 
mil, trinta e oito reais e noventa e nove 
centavos) por decisão do Supremo Tri-
bunal Federal, incorporação de abono e 
na parte administrativa, com as despesas 
periódicas. Acrescido a esse superávit 
primário a transferência da importância 
de R$121.411,88 (cento e vinte e um mil, 
quatrocentos e onze reais e oitenta e oito 
centavos) do COMPREV o aporte de 
R$375.500,00 (trezentos e setenta e cin-
co mil, quinhentos reais) realizado pela 
Prefeitura, Câmara Municipal, EMURVI 
e UNIFAE, outras receitas R$29.412,73 
(vinte e nove mil, quatrocentos e doze 
reais e setenta e três centavos), somado 
os rendimentos positivos de aplicações 
na importância de (+)R$370.766,98 
(trezentos e setenta mil, setecentos e 
sessenta e seis reais e noventa e oito 
centavos), ocorreu um superávit fi nal de 
(+)R$1.002.819,04 (um milhão, dois mil, 
trezentos e nove reais e quatro centavos). 
As aplicações realizadas no mês de Janei-

ro/2009, tiveram o rendimento positivo 
de (+)R$370.766,98 (trezentos e setenta 
um mil, setecentos e sessenta e seis reais 
e noventa e oito centavos), tendo em vista 
a alteração da Taxa SELIC e nas ações, a 
instabilidade no mercado mundial, o que 
motiva menor rendimento nas aplicações 
permitidas para o Instituto de Previdên-
cia, de conformidade com as exigências 
legais. Observamos que a aplicação está 
sendo realizada conforme determinações 
do Banco Central do Brasil e Conselho 
Monetário Nacional, enquadramento nas 
exigências da Resolução 3506/07, que 
permite o limite de 30% para aplicações 
em renda variável, recomendação do 
Tribunal de Contas, com orientação da 
RISKOFFICE e aprovação do Conselho 
de Aplicação Financeira. Assim sendo, 
este mês teve recurso destinado para 
aplicação. Contando em 31 de Janeiro de 
2009 com saldo disponível/aplicações de 
R$28.421.621,86 (Vinte e oito milhões, 
quatrocentos e vinte e um mil, seiscentos 
e vinte um reais e oitenta e seis centa-
vos), conforme apurado nos Balancetes 
de Janeiro de 2009 e Movimentação 
Financeira do IPSJBV. Portanto, toda 
documentação contábil e as aplicações 
realizadas encontram-se perfeitamente 
dentro das normas legais e contábeis, 
razão de opinarmos pela aprovação dos 
Balancetes Mensal da Receita e Despesa 
do mês de Janeiro de 2009, do Relatório 
das Aplicações Financeiras, da Arreca-
dação de Contribuições e Pagamentos 
de Benefícios e das Movimentações 
Financeiras realizadas pelo IPSJBV no 
mês de Janeiro de 2009. 
São João da Boa Vista, 18 de Fevereiro 
de 2.009.
Valteno Carrijo
Presidente
José Carlos da Silva Dória
Membro
Sérgio Vinício Dragão
Membro
Maria Elisa Quinzani
Membro
José Geraldo Cauduro
Membro
Gilmar de Alencar Laranjeiras
Suplente

ACESSE PELA 
INTERNET:

www.saojoao.sp.gov.br
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FINAL

FERRARI - REGISTRADOR CIVIL PÚBLICO - EXTRAJUDICIAL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS INTERDIÇÕES - TUTELAS SEDE

Distrito (Comarca) São João da Boa Vista (SP)
CNPJ 51899425/0001-15

Ofi cial: Dorival Aparecido Ferrari
R. Floriano Peixoto, 388 - Centro - Cx. P. 149 - Cep 13870-970 - Tel. (19) 3633-2545

EDITAL DE PROCLAMAS
Luciana Aparecida Ferrari, Ofi cial Sub. Desigd. de Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais de São João da Boa Vista, etc.

1)FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram documentos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

Se alguém souber de Impedimentos deverá apresentá-lo nos autos, dentro do prazo legal já decorrendo. 
Lavrado o presente para divulgação no jornal local, na edição desta data.

PARA SUGESTÕES DISQUE

0800 7730156
Sua linha direta com a Prefeitura Municipal

RICARDO SANTOS AGUIAR E ROSELI DOS SANTOS
ELE, brasileiro, solteiro, auxiliar de depósito, nascido em 28/11/84,  residente nesta 
cidade, fi lho de João Batista Aguiar e Celia Regina dos Santos Aguiar. 
ELA, brasileira, solteira, faxineira, nascida em 14/11/69, residente nesta cidade, fi lha 
de Rosino dos Santos e Valdelice Ribeiro.

FELIPE ALEXANDRE DE SOUZA ESTEVES E DÉBORA SILVA DE 
CARVALHO

ELE, brasileiro, solteiro, auxiliar de lavanderia, nascido em 31/01/81,residente nesta 
cidade, fi lho de José Luiz Esteves e Antonia Ruiz de Souza Esteves. 
ELA,brasileira, solteira, vendedora, nascida em 12/12/84, residente nesta cidade, 
fi lha de Gonçalo Dias de Carvalho e Aparecida Imaculada da Silva Carvalho


